
 
 

TÍTULO CONSTITUTIVO 

DO 

ALDEAMENTO TURÍSTICO PALMELA VILLAGE 

 

Int rodução 

 

O presente título constitutivo visa regular a composição e o funcionamento 

do Aldeamento Turístico Palmela Village localizado no concelho de 

Palmela, distrito de Setúbal. 

 

O empreendimento ocupa parte dos prédios rústicos originariamente 

descritos na Conservatória do Registo Predial de Palmela sob os números 

01209/240191 e 00964/140889 – Quinta do Anjo e inscritos na matriz 

cadastral rústica sob os artigos nº 2 e 45 secções G da freguesia da Quinta 

do Anjo. 

 

O empreendimento encontra-se titulado pelo alvará de loteamento nº 254, 

emitido pela Câmara Municipal de Palmela em 12 de Janeiro de 2004. 

 

 

I – Entidade Exploradora 

 

A entidade exploradora do Aldeamento Turístico Palmela Village é a 

‘Ravina do Tempo, Lda.’, com o capital social integralmente subscrito e 

realizado de € 1.000,00 (mil euros), com sede na Rua Afonso de Albuquerque, 

nº 24, Gabinete 2, na Quinta do Anjo, Palmela, cujo número único de pessoa 



colectiva e de matrícula na Conservatória do Registo Comercial de Palmela 

é o 516 892 762. 

 

 

II – Fracções Imobiliárias  

 

O empreendimento é composto por 1592 fracções imobiliárias, todas com 

as características estabelecidas na legislação que regula a constituição e 

funcionamento dos empreendimentos turísticos, as quais fazem parte 

integrante do aldeamento turístico e são susceptíveis de constituírem 

unidades distintas e independentes devidamente delimitadas, e constituindo 

ou destinando-se mil quinhentos e sessenta e oito delas à constituição de 

unidades de alojamento e as restantes a instalações, equipamentos e 

serviços de exploração turística. 

As fracções imobiliárias cumprem igualmente o estabelecido no Código 

Civil relativamente aos requisitos das fracções autónomas, pois, além de 

constituírem unidades independentes, são distintas e isoladas entre si, com 

saída própria para uma parte comum do prédio ou para a via pública (artigo 

1414º do Código Civil). 

 

 

Descrição das Fracções Imobiliárias, com indicação do seu 

valor relativo expresso em permilagem do valor total do 

empreendimento: 

 
Fracção 1: unidade de alojamento com uma área de 449,10m2 

(quatrocentos e quarenta e nove vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 14-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 2: unidade de alojamento com uma área de 449,10m2 

(quatrocentos e quarenta e nove vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 14-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 3: unidade de alojamento com uma área de 419,05m2 

(quatrocentos e dezanove vírgula cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 14-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 4: unidade de alojamento com uma área de 425,20m2 

(quatrocentos e vinte e cinco vírgula vinte metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 14-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 5: unidade de alojamento com uma área de 450,45m2 

(quatrocentos e cinquenta vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 14-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 6: unidade de alojamento com uma área de 450,45m2 

(quatrocentos e cinquenta vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 14-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 7: unidade de alojamento com uma área de 519,80m2 (quinhentos 

e dezanove vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro com uma zona 

verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois lugares de 

estacionamento. Corresponde ao lote 15-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 8: unidade de alojamento com uma área de 478,30m2 

(quatrocentos e setenta e oito vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 15-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 9: unidade de alojamento com uma área de 478,30m2 

(quatrocentos e setenta e oito vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 15-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 10: unidade de alojamento com uma área de 478,30m2 

(quatrocentos e setenta e oito vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 15-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 11: unidade de alojamento com uma área de 457,10m2 

(quatrocentos e cinquenta e sete vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 15-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 12: unidade de alojamento com uma área de 453,00m2 



(quatrocentos e cinquenta e três metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 15-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 13: unidade de alojamento com uma área de 487,15m2 

(quatrocentos e oitenta e sete vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 15-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 14: unidade de alojamento com uma área de 487,15m2 

(quatrocentos e oitenta e sete vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 15-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 15: unidade de alojamento com uma área de 487,15m2 

(quatrocentos e oitenta e sete vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 15-11. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 16: unidade de alojamento com uma área de 487,15m2 

(quatrocentos e oitenta e sete vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 15-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 17: unidade de alojamento com uma área de 639,70m2 (seiscentos 

e trinta e nove vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 15-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 18: unidade de alojamento com uma área de 487,60m2 

(quatrocentos e oitenta e sete vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 19: unidade de alojamento com uma área de 536,10m2 

(quinhentos e trinta e seis vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 



de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 20: unidade de alojamento com uma área de 536,10m2 

(quinhentos e trinta e seis vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 21: unidade de alojamento com uma área de 536,10m2 

(quinhentos e trinta e seis vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 22: unidade de alojamento com uma área de 536,10m2 

(quinhentos e trinta e seis vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 23: unidade de alojamento com uma área de 505,45m2 

(quinhentos e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 24: unidade de alojamento com uma área de 532,50m2 

(quinhentos e trinta e dois vírgula cinquenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 25: unidade de alojamento com uma área de 559,60m2 

(quinhentos e cinquenta e nove vírgula sessenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 26: unidade de alojamento com uma área de 559,60m2 

(quinhentos e cinquenta e nove vírgula sessenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 27: unidade de alojamento com uma área de 559,60m2 

(quinhentos e cinquenta e nove vírgula sessenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 28: unidade de alojamento com uma área de 523,50m2 

(quinhentos e vinte e três vírgula cinquenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 16-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 29: unidade de alojamento com uma área de 479,70m2 

(quatrocentos e setenta e nove vírgula setenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 17-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 30: unidade de alojamento com uma área de 531,45m2 



(quinhentos e trinta e um vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 17-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 31: unidade de alojamento com uma área de 531,50m2 

(quinhentos e trinta e um vírgula cinquenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 17-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 32: unidade de alojamento com uma área de 504,65m2 

(quinhentos e quatro vírgula sessenta e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 17-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 33: unidade de alojamento com uma área de 542,65m2 

(quinhentos e quarenta e dois vírgula sessenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 



piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 17-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 34: unidade de alojamento com uma área de 573,35m2 

(quinhentos e setenta e três vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 17-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 35: unidade de alojamento com uma área de 539,75m2 

(quinhentos e trinta e nove vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 17-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 36: unidade de alojamento com uma área de 493,30m2 

(quatrocentos e noventa e três vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 18-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 



 

Fracção 37: unidade de alojamento com uma área de 476,90m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula noventa metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 18-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 38: unidade de alojamento com uma área de 682,80m2 (seiscentos 

e oitenta e dois vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta de 

construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 18-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 39: unidade de alojamento com uma área de 456,90m2 

(quatrocentos e cinquenta e seis vírgula noventa metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 19-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 40: unidade de alojamento com uma área de 453,95m2 

(quatrocentos e cinquenta e três vírgula noventa e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 19-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 41: unidade de alojamento com uma área de 465,75m2 

(quatrocentos e sessenta e cinco vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 19-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 42: unidade de alojamento com uma área de 677,55m2 (seiscentos 

e setenta e sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 19-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 43: unidade de alojamento com uma área de 783,65m2 (setecentos 

e oitenta e três vírgula sessenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 19-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 44: unidade de alojamento com uma área de 456,20m2 



(quatrocentos e cinquenta e seis vírgula vinte metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 20-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 45: unidade de alojamento com uma área de 504,15m2 

(quinhentos e quatro vírgula quinze metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 20-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 46: unidade de alojamento com uma área de 461,80m2 

(quatrocentos e sessenta e um vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 20-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 47: unidade de alojamento com uma área de 493,10m2 

(quatrocentos e noventa e três vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 20-4. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 48: unidade de alojamento com uma área de 372,20m2 (trezentos 

e setenta e dois vírgula vinte metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 20-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 49: unidade de alojamento com uma área de 522,55m2 

(quinhentos e vinte e dois vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 21-

1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 50: unidade de alojamento com uma área de 566,35m2 

(quinhentos e sessenta e seis vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 21-

2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 51: unidade de alojamento com uma área de 567,80m2 



(quinhentos e sessenta e sete vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 21-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 52: unidade de alojamento com uma área de 593,45m2 

(quinhentos e noventa e três vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 21-

4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 53: unidade de alojamento com uma área de 539,60m2 

(quinhentos e trinta e nove vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 21-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 54: unidade de alojamento com uma área de 550,25m2 

(quinhentos e cinquenta vírgula vinte e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 21-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 55: unidade de alojamento com uma área de 550,25m2 

(quinhentos e cinquenta vírgula vinte e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 21-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 56: unidade de alojamento com uma área de 550,25m2 

(quinhentos e cinquenta vírgula vinte e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 21-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 57: unidade de alojamento com uma área de 517,70m2 

(quinhentos e dezasete vírgula setenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 21-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 58: unidade de alojamento com uma área de 563,20m2 



(quinhentos e sessenta e três vírgula vinte metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 59: unidade de alojamento com uma área de 596,50m2 

(quinhentos e noventa e seis vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-

2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 60: unidade de alojamento com uma área de 596,50m2 

(quinhentos e noventa e seis vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-

3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 61: unidade de alojamento com uma área de 596,50m2 

(quinhentos e noventa e seis vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 



e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-

4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 62: unidade de alojamento com uma área de 596,50m2 

(quinhentos e noventa e seis vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-

5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 63: unidade de alojamento com uma área de 590,70m2 

(quinhentos e noventa vírgula setenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 64: unidade de alojamento com uma área de 576,95m2 

(quinhentos e setenta e seis vírgula noventa e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-

7. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 65: unidade de alojamento com uma área de 586,60m2 

(quinhentos e oitenta e seis vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 66: unidade de alojamento com uma área de 586,60m2 

(quinhentos e oitenta e seis vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 67: unidade de alojamento com uma área de 586,60m2 

(quinhentos e oitenta e seis vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 68: unidade de alojamento com uma área de 586,60m2 

(quinhentos e oitenta e seis vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 69: unidade de alojamento com uma área de 586,60m2 

(quinhentos e oitenta e seis vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 70: unidade de alojamento com uma área de 558,20m2 

(quinhentos e cinquenta e oito vírgula vinte metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 22-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 71: unidade de alojamento com uma área de 512,25m2 

(quinhentos e doze vírgula vinte e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 72: unidade de alojamento com uma área de 543,10m2 

(quinhentos e quarenta e três vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 73: unidade de alojamento com uma área de 542,85m2 

(quinhentos e quarenta e dois vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 23-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 74: unidade de alojamento com uma área de 542,60m2 

(quinhentos e quarenta e dois vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 75: unidade de alojamento com uma área de 542,30m2 

(quinhentos e quarenta e dois vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 76: unidade de alojamento com uma área de 542,00m2 

(quinhentos e quarenta e dois metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 77: unidade de alojamento com uma área de 541,70m2 

(quinhentos e quarenta e um vírgula setenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 78: unidade de alojamento com uma área de 541,30m2 

(quinhentos e quarenta e um vírgula trinta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 79: unidade de alojamento com uma área de 533,70m2 

(quinhentos e trinta e três vírgula setenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 80: unidade de alojamento com uma área de 477,70m2 

(quatrocentos e setenta e sete vírgula setenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 81: unidade de alojamento com uma área de 487,55m2 

(quatrocentos e oitenta e sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 23-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 82: unidade de alojamento com uma área de 487,30m2 

(quatrocentos e oitenta e sete vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 83: unidade de alojamento com uma área de 487,00m2 

(quatrocentos e oitenta e sete metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 84: unidade de alojamento com uma área de 487,80m2 

(quatrocentos e oitenta e sete vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 85: unidade de alojamento com uma área de 486,55m2 

(quatrocentos e oitenta e seis vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 23-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 86: unidade de alojamento com uma área de 486,35m2 

(quatrocentos e oitenta e seis vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 23-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 87: unidade de alojamento com uma área de 486,15m2 

(quatrocentos e oitenta e seis vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 88: unidade de alojamento com uma área de 485,95m2 

(quatrocentos e oitenta e cinco vírgula noventa e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 23-18. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 89: unidade de alojamento com uma área de 485,80m2 

(quatrocentos e oitenta e cinco vírgula oitenta metros quadrados), composta 



por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 90: unidade de alojamento com uma área de 453,05m2 

(quatrocentos e cinquenta e três vírgula cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 23-20. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 91: unidade de alojamento com uma área de 444,45m2 

(quatrocentos e quarenta e quatro vírgula quarenta e cinco metros 

quadrados), composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da 

tipologia T3, com uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa 

metros quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, 

uma piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 92: unidade de alojamento com uma área de 476,80m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-2. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 93: unidade de alojamento com uma área de 476,80m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 94: unidade de alojamento com uma área de 476,80m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 95: unidade de alojamento com uma área de 476,80m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 96: unidade de alojamento com uma área de 476,85m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 



uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 97: unidade de alojamento com uma área de 476,85m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 98: unidade de alojamento com uma área de 476,85m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 99: unidade de alojamento com uma área de 476,85m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 



piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 100: unidade de alojamento com uma área de 476,85m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 101: unidade de alojamento com uma área de 476,90m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula noventa metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 102: unidade de alojamento com uma área de 476,90m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula noventa metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 103: unidade de alojamento com uma área de 477,40m2 

(quatrocentos e setenta e sete vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 104: unidade de alojamento com uma área de 439,75m2 

(quatrocentos e trinta e nove vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 105: unidade de alojamento com uma área de 443,60m2 

(quatrocentos e quarenta e três vírgula sessenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 106: unidade de alojamento com uma área de 444,40m2 



(quatrocentos e quarenta e quatro vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 107: unidade de alojamento com uma área de 445,60m2 

(quatrocentos e quarenta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 108: unidade de alojamento com uma área de 625,15m2 

(seiscentos e vinte e cinco vírgula quinze metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta 

de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-18. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 109: unidade de alojamento com uma área de 416,90m2 

(quatrocentos e dezasseis vírgula noventa metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 110: unidade de alojamento com uma área de 446,05m2 

(quatrocentos e quarenta e seis vírgula cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-20. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 111: unidade de alojamento com uma área de 446,05m2 

(quatrocentos e quarenta e seis vírgula cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-21. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 112: unidade de alojamento com uma área de 446,05m2 

(quatrocentos e quarenta e seis vírgula cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-22. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 113: unidade de alojamento com uma área de 462,50m2 



(quatrocentos e sessenta e dois vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 24-23. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 114: unidade de alojamento com uma área de 1057,10m2 (Mil e 

cinquenta e sete vírgula dez metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta de construção 

de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 24-24. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 115: unidade de alojamento com uma área de 387,30m2 (trezentos 

e oitenta e sete vírgula trinta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 25-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 116: unidade de alojamento com uma área de 490,80m2 

(quatrocentos e noventa vírgula oitenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 25-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 117: unidade de alojamento com uma área de 600,75m2 

(seiscentos vírgula setenta e cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta de 

construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 25-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 118: unidade de alojamento com uma área de 540,75m2 

(quinhentos e quarenta vírgula setenta e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 25-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 119: unidade de alojamento com uma área de 453,25m2 

(quatrocentos e cinquenta e três vírgula vinte e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 25-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 120: unidade de alojamento com uma área de 440,65m2 



(quatrocentos e quarenta vírgula sessenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 25-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 121: unidade de alojamento com uma área de 357,05m2 (trezentos 

e cinquenta e sete vírgula cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 25-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 122: unidade de alojamento com uma área de 352,30m2 (trezentos 

e cinquenta e dois vírgula trinta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 26-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 123: unidade de alojamento com uma área de 422,20m2 

(quatrocentos e vinte e dois vírgula vinte metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 26-2. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 124: unidade de alojamento com uma área de 421,90m2 

(quatrocentos e vinte e um vírgula noventa metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 26-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 125: unidade de alojamento com uma área de 421,55m2 

(quatrocentos e vinte e um vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 26-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 126: unidade de alojamento com uma área de 421,25m2 

(quatrocentos e vinte e um vírgula vinte e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 26-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 127: unidade de alojamento com uma área de 589,60m2 



(quinhentos e oitenta e nove vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 26-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 128: unidade de alojamento com uma área de 566,25m2 

(quinhentos e sessenta e seis vírgula vinte e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 26-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 129: unidade de alojamento com uma área de 421,75m2 

(quatrocentos e vinte e um vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 26-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 130: unidade de alojamento com uma área de 421,70m2 

(quatrocentos e vinte e um vírgula setenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 26-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 131: unidade de alojamento com uma área de 421,70m2 

(quatrocentos e vinte e um vírgula setenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 26-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 132: unidade de alojamento com uma área de 421,80m2 

(quatrocentos e vinte e um vírgula oitenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 26-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 133: unidade de alojamento com uma área de 421,90m2 

(quatrocentos e vinte e um vírgula noventa metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 26-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 134: unidade de alojamento com uma área de 343,10m2 (trezentos 



e quarenta e três vírgula dez metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de construção 

de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 26-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 135: unidade de alojamento com uma área de 439,20m2 

(quatrocentos e trinta e nove vírgula vinte metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 27-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 136: unidade de alojamento com uma área de 422,75m2 

(quatrocentos e vinte e dois vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 27-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 137: unidade de alojamento com uma área de 427,10m2 

(quatrocentos e vinte e sete vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 27-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 138: unidade de alojamento com uma área de 426,35m2 

(quatrocentos e vinte e seis vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 27-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 139: unidade de alojamento com uma área de 425,70m2 

(quatrocentos e vinte e cinco vírgula setenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 27-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 140: unidade de alojamento com uma área de 425,15m2 

(quatrocentos e vinte e cinco vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 27-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 



 

Fracção 141: unidade de alojamento com uma área de 424,65m2 

(quatrocentos e vinte e quatro vírgula sessenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 27-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 142: unidade de alojamento com uma área de 457,60m2 

(quatrocentos e cinquenta e sete vírgula sessenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 27-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 143: unidade de alojamento com uma área de 920,90m2 

(novecentos e vinte vírgula noventa metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta de 

construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 27-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 144: unidade de alojamento com uma área de 656,70m2 

(seiscentos e cinquenta e seis vírgula setenta metros quadrados), composta 



por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 145: unidade de alojamento com uma área de 494,50m2 

(quatrocentos e noventa e quatro vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 28-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 146: unidade de alojamento com uma área de 491,95m2 

(quatrocentos e noventa e um vírgula noventa e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 28-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 147: unidade de alojamento com uma área de 488,85m2 

(quatrocentos e oitenta e oito vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 



piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 28-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 148: unidade de alojamento com uma área de 471,15m2 

(quatrocentos e setenta e um vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 149: unidade de alojamento com uma área de 447,75m2 

(quatrocentos e quarenta e sete vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 28-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 150: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 28-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 



 

Fracção 151: unidade de alojamento com uma área de 409,00m2 

(quatrocentos e nove metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de construção 

de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 152: unidade de alojamento com uma área de 417,60m2 

(quatrocentos e dezasete vírgula sessenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 153: unidade de alojamento com uma área de 472,90m2 

(quatrocentos e setenta e dois vírgula noventa metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 154: unidade de alojamento com uma área de 461,30m2 

(quatrocentos e sessenta e um vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 155: unidade de alojamento com uma área de 513,10m2 

(quinhentos e treze vírgula dez metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 156: unidade de alojamento com uma área de 512,30m2 

(quinhentos e doze vírgula trinta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 157: unidade de alojamento com uma área de 511,55m2 

(quinhentos e onze vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 158: unidade de alojamento com uma área de 510,80m2 



(quinhentos e dez vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 159: unidade de alojamento com uma área de 510,15m2 

(quinhentos e dez vírgula quinze metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 160: unidade de alojamento com uma área de 515,80m2 

(quinhentos e quinze vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 161: unidade de alojamento com uma área de 502,60m2 

(quinhentos e dois vírgula sessenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-18. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 162: unidade de alojamento com uma área de 508,40m2 

(quinhentos e oito vírgula quarenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 163: unidade de alojamento com uma área de 507,90m2 

(quinhentos e sete vírgula noventa metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-20. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 164: unidade de alojamento com uma área de 507,55m2 

(quinhentos e sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-21. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 165: unidade de alojamento com uma área de 507,20m2 

(quinhentos e sete vírgula vinte metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 



construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-22. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 166: unidade de alojamento com uma área de 507,00m2 

(quinhentos e sete metros quadrados), composta por uma moradia isolada, 

com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de construção de 

220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-23. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 167: unidade de alojamento com uma área de 627,55m2 

(seiscentos e vinte e sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 28-24. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 168: unidade de alojamento com uma área de 664,70m2 

(seiscentos e sessenta e quatro vírgula setenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-

25. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 169: unidade de alojamento com uma área de 605,30m2 

(seiscentos e cinco vírgula trinta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta de 

construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-26. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 170: unidade de alojamento com uma área de 609,05m2 

(seiscentos e nove vírgula cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta de 

construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-27. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 171: unidade de alojamento com uma área de 889,10m2 

(oitocentos e oitenta e nove vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta 

de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 28-28. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 172: unidade de alojamento com uma área de 463,15m2 

(quatrocentos e sessenta e três vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 173: unidade de alojamento com uma área de 447,20m2 

(quatrocentos e quarenta e sete vírgula vinte metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 174: unidade de alojamento com uma área de 445,70m2 

(quatrocentos e quarenta e cinco vírgula setenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 175: unidade de alojamento com uma área de 444,50m2 

(quatrocentos e quarenta e quatro vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 176: unidade de alojamento com uma área de 443,50m2 

(quatrocentos e quarenta e três vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 177: unidade de alojamento com uma área de 422,35m2 

(quatrocentos e vinte e dois vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 178: unidade de alojamento com uma área de 457,80m2 

(quatrocentos e cinquenta e sete vírgula oitenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 179: unidade de alojamento com uma área de 453,80m2 

(quatrocentos e cinquenta e três vírgula oitenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 180: unidade de alojamento com uma área de 454,85m2 

(quatrocentos e cinquenta e quatro vírgula oitenta e cinco metros 

quadrados), composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da 

tipologia T3, com uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos 

metros quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, 

uma piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 29-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 181: unidade de alojamento com uma área de 456,15m2 

(quatrocentos e cinquenta e seis vírgula quinze metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 182: unidade de alojamento com uma área de 457,65m2 

(quatrocentos e cinquenta e sete vírgula sessenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 183: unidade de alojamento com uma área de 440,40m2 

(quatrocentos e quarenta vírgula quarenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 29-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 184: unidade de alojamento com uma área de 470,70m2 

(quatrocentos e setenta vírgula setenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 185: unidade de alojamento com uma área de 456,70m2 

(quatrocentos e cinquenta e seis vírgula setenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 186: unidade de alojamento com uma área de 426,90m2 

(quatrocentos e vinte e seis vírgula noventa metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 187: unidade de alojamento com uma área de 428,35m2 

(quatrocentos e vinte e oito vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 188: unidade de alojamento com uma área de 455,35m2 

(quatrocentos e cinquenta e cinco vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 189: unidade de alojamento com uma área de 454,20m2 

(quatrocentos e cinquenta e quatro vírgula vinte metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 190: unidade de alojamento com uma área de 475,55m2 



(quatrocentos e setenta e cinco vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 191: unidade de alojamento com uma área de 476,50m2 

(quatrocentos e setenta e seis vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 192: unidade de alojamento com uma área de 477,40m2 

(quatrocentos e setenta e sete vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 193: unidade de alojamento com uma área de 478,15m2 

(quatrocentos e setenta e oito vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-10. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 194: unidade de alojamento com uma área de 479,45m2 

(quatrocentos e setenta e nove vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 195: unidade de alojamento com uma área de 478,80m2 

(quatrocentos e setenta e oito vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 196: unidade de alojamento com uma área de 479,90m2 

(quatrocentos e setenta e nove vírgula noventa metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 197: unidade de alojamento com uma área de 480,25m2 

(quatrocentos e oitenta vírgula vinte e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 198: unidade de alojamento com uma área de 480,50m2 

(quatrocentos e oitenta vírgula cinquenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 199: unidade de alojamento com uma área de 480,60m2 

(quatrocentos e oitenta vírgula sessenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 200: unidade de alojamento com uma área de 572,10m2 

(quinhentos e setenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta 

de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 



 

Fracção 201: unidade de alojamento com uma área de 547,30m2 

(quinhentos e quarenta e sete vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-

18. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 202: unidade de alojamento com uma área de 535,00m2 

(quinhentos e trinta e cinco metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta de construção 

de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 203: unidade de alojamento com uma área de 1074,90m2 (Mil e 

setenta e quatro vírgula noventa metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta de 

construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-20. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 204: unidade de alojamento com uma área de 544,30m2 

(quinhentos e quarenta e quatro vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-21. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 205: unidade de alojamento com uma área de 518,05m2 

(quinhentos e dezoito vírgula cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-22. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 206: unidade de alojamento com uma área de 585,85m2 

(quinhentos e oitenta e cinco vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-23. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 207: unidade de alojamento com uma área de 497,30m2 

(quatrocentos e noventa e sete vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-24. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 208: unidade de alojamento com uma área de 497,50m2 

(quatrocentos e noventa e sete vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-25. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 209: unidade de alojamento com uma área de 497,80m2 

(quatrocentos e noventa e sete vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-26. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 210: unidade de alojamento com uma área de 498,30m2 

(quatrocentos e noventa e oito vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-27. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 211: unidade de alojamento com uma área de 498,95m2 

(quatrocentos e noventa e oito vírgula noventa e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-28. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 212: unidade de alojamento com uma área de 499,70m2 

(quatrocentos e noventa e nove vírgula setenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-29. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 213: unidade de alojamento com uma área de 500,60m2 

(quinhentos vírgula sessenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-30. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 214: unidade de alojamento com uma área de 501,65m2 

(quinhentos e um vírgula sessenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-31. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 215: unidade de alojamento com uma área de 502,70m2 



(quinhentos e dois vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-32. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 216: unidade de alojamento com uma área de 486,40m2 

(quatrocentos e oitenta e seis vírgula quarenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-33. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 217: unidade de alojamento com uma área de 486,70m2 

(quatrocentos e oitenta e seis vírgula setenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-34. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 218: unidade de alojamento com uma área de 454,50m2 

(quatrocentos e cinquenta e quatro vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-35. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 219: unidade de alojamento com uma área de 445,35m2 

(quatrocentos e quarenta e cinco vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-36. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 220: unidade de alojamento com uma área de 472,15m2 

(quatrocentos e setenta e dois vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-37. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 221: unidade de alojamento com uma área de 495,95m2 

(quatrocentos e noventa e cinco vírgula noventa e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 30-38. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 222: unidade de alojamento com uma área de 392,50m2 (trezentos 

e noventa e dois vírgula cinquenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 



construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 223: unidade de alojamento com uma área de 407,20m2 

(quatrocentos e sete vírgula vinte metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 224: unidade de alojamento com uma área de 407,20m2 

(quatrocentos e sete vírgula vinte metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 225: unidade de alojamento com uma área de 410,10m2 

(quatrocentos e dez vírgula dez metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 226: unidade de alojamento com uma área de 404,30m2 

(quatrocentos e quatro vírgula trinta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 227: unidade de alojamento com uma área de 407,20m2 

(quatrocentos e sete vírgula vinte metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 228: unidade de alojamento com uma área de 397,85m2 (trezentos 

e noventa e sete vírgula oitenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 229: unidade de alojamento com uma área de 524,40m2 

(quinhentos e vinte e quatro vírgula quarenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 230: unidade de alojamento com uma área de 473,55m2 

(quatrocentos e setenta e três vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 31-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 231: unidade de alojamento com uma área de 490,30m2 

(quatrocentos e noventa vírgula trinta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 232: unidade de alojamento com uma área de 455,30m2 

(quatrocentos e cinquenta e cinco vírgula trinta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 31-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 



 

Fracção 233: unidade de alojamento com uma área de 465,80m2 

(quatrocentos e sessenta e cinco vírgula oitenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 31-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 234: unidade de alojamento com uma área de 408,35m2 

(quatrocentos e oito vírgula trinta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 235: unidade de alojamento com uma área de 412,70m2 

(quatrocentos e doze vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 236: unidade de alojamento com uma área de 412,50m2 

(quatrocentos e doze vírgula cinquenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 



de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 237: unidade de alojamento com uma área de 412,60m2 

(quatrocentos e doze vírgula sessenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 238: unidade de alojamento com uma área de 412,85m2 

(quatrocentos e doze vírgula oitenta e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 239: unidade de alojamento com uma área de 413,35m2 

(quatrocentos e treze vírgula trinta e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-18. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 



 

Fracção 240: unidade de alojamento com uma área de 414,00m2 

(quatrocentos e quatorze metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de construção 

de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 241: unidade de alojamento com uma área de 414,85m2 

(quatrocentos e quatorze vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 31-20. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 242: unidade de alojamento com uma área de 415,90m2 

(quatrocentos e quinze vírgula noventa metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-21. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 243: unidade de alojamento com uma área de 417,00m2 

(quatrocentos e dezasete metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 



de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro com uma zona 

verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois lugares de 

estacionamento. Corresponde ao lote 31-22. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 244: unidade de alojamento com uma área de 470,20m2 

(quatrocentos e setenta vírgula vinte metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-23. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 245: unidade de alojamento com uma área de 448,10m2 

(quatrocentos e quarenta e oito vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 31-24. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 246: unidade de alojamento com uma área de 445,00m2 

(quatrocentos e quarenta e cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta de 

construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 



 

Fracção 247: unidade de alojamento com uma área de 445,15m2 

(quatrocentos e quarenta e cinco vírgula quinze metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 32-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 248: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 249: unidade de alojamento com uma área de 435,75m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 32-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 250: unidade de alojamento com uma área de 435,90m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula noventa metros quadrados), composta 



por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 251: unidade de alojamento com uma área de 436,00m2 

(quatrocentos e trinta e seis metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta de construção 

de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 252: unidade de alojamento com uma área de 436,15m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 253: unidade de alojamento com uma área de 436,30m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula trinta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta 

de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 



 

Fracção 254: unidade de alojamento com uma área de 436,60m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 255: unidade de alojamento com uma área de 436,75m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 32-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 256: unidade de alojamento com uma área de 436,90m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula noventa metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 

um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-

11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 257: unidade de alojamento com uma área de 466,65m2 

(quatrocentos e sessenta e seis vírgula sessenta e cinco metros quadrados), 



composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com 

uma área bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 32-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 258: unidade de alojamento com uma área de 437,20m2 

(quatrocentos e trinta e sete vírgula vinte metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta 

de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 259: unidade de alojamento com uma área de 437,30m2 

(quatrocentos e trinta e sete vírgula trinta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área bruta 

de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 260: unidade de alojamento com uma área de 437,50m2 

(quatrocentos e trinta e sete vírgula cinquenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T5, com uma área 

bruta de construção de 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e 

por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e 



um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 32-

15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,355. 

 

Fracção 261: unidade de alojamento com uma área de 567,85m2 

(quinhentos e sessenta e sete vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 33-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 262: unidade de alojamento com uma área de 450,90m2 

(quatrocentos e cinquenta vírgula noventa metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 263: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 264: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 265: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 266: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 267: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 268: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 269: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 270: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 271: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 



(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 272: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 273: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 274: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-14. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 275: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 276: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 277: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 278: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 



de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-18. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 279: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 280: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-20. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 281: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-21. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 282: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-22. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 283: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-23. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 284: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-24. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 285: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-25. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 286: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-26. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 287: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-27. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 288: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-28. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 289: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 



(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-29. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 290: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-30. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 291: unidade de alojamento com uma área de 450,90m2 

(quatrocentos e cinquenta vírgula noventa metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-31. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 292: unidade de alojamento com uma área de 453,80m2 

(quatrocentos e cinquenta e três vírgula oitenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 



piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 33-32. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 293: unidade de alojamento com uma área de 422,80m2 

(quatrocentos e vinte e dois vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 33-33. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 294: unidade de alojamento com uma área de 397,75m2 (trezentos 

e noventa e sete vírgula setenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 295: unidade de alojamento com uma área de 427,35m2 

(quatrocentos e vinte e sete vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 34-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 296: unidade de alojamento com uma área de 427,90m2 

(quatrocentos e vinte e sete vírgula noventa metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 297: unidade de alojamento com uma área de 468,75m2 

(quatrocentos e sessenta e oito vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 34-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 298: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 299: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 300: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 301: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 302: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 303: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 304: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 305: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 306: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 307: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 308: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 309: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 310: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 



(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 311: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-18. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 312: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 313: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-20. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 314: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-21. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 315: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-22. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 316: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-23. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 317: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-24. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 318: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-25. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 319: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-26. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 320: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-27. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 321: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-28. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 322: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-29. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 323: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-30. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 324: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-31. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 325: unidade de alojamento com uma área de 442,10m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula dez metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-32. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 326: unidade de alojamento com uma área de 468,75m2 

(quatrocentos e sessenta e oito vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 34-33. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 327: unidade de alojamento com uma área de 410,20m2 

(quatrocentos e dez vírgula vinte metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-34. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 



 

Fracção 328: unidade de alojamento com uma área de 378,85m2 (trezentos 

e setenta e oito vírgula oitenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-35. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 329: unidade de alojamento com uma área de 378,65m2 (trezentos 

e setenta e oito vírgula sessenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-36. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 330: unidade de alojamento com uma área de 346,90m2 (trezentos 

e quarenta e seis vírgula noventa metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 34-37. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 331: unidade de alojamento com uma área de 448,00m2 

(quatrocentos e quarenta e oito metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 332: unidade de alojamento com uma área de 477,85m2 

(quatrocentos e setenta e sete vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-

2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 333: unidade de alojamento com uma área de 477,85m2 

(quatrocentos e setenta e sete vírgula oitenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-

3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 334: unidade de alojamento com uma área de 464,30m2 

(quatrocentos e sessenta e quatro vírgula trinta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-

4. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 335: unidade de alojamento com uma área de 463,10m2 

(quatrocentos e sessenta e três vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 336: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 337: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 338: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 339: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 340: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 341: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 



 

Fracção 342: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 343: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 344: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 345: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 346: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 347: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 348: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-18. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 349: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 



(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 350: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-20. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 351: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-21. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 352: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-22. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 353: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-23. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 354: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-24. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 355: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-25. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 356: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-26. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 357: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-27. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 358: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-28. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 359: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-29. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 



 

Fracção 360: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-30. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 361: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-31. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 362: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-32. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 363: unidade de alojamento com uma área de 436,80m2 

(quatrocentos e trinta e seis vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-33. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 364: unidade de alojamento com uma área de 463,15m2 

(quatrocentos e sessenta e três vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-34. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 365: unidade de alojamento com uma área de 413,20m2 

(quatrocentos e treze vírgula vinte metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-35. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 366: unidade de alojamento com uma área de 455,20m2 

(quatrocentos e cinquenta e cinco vírgula vinte metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-

36. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 



 

Fracção 367: unidade de alojamento com uma área de 455,20m2 

(quatrocentos e cinquenta e cinco vírgula vinte metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-

37. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 368: unidade de alojamento com uma área de 455,20m2 

(quatrocentos e cinquenta e cinco vírgula vinte metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-

38. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 369: unidade de alojamento com uma área de 342,30m2 (trezentos 

e quarenta e dois vírgula trinta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 35-39. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 370: unidade de alojamento com uma área de 329,30m2 (trezentos 

e vinte e nove vírgula trinta metros quadrados), composta por uma moradia 



isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 371: unidade de alojamento com uma área de 438,20m2 

(quatrocentos e trinta e oito vírgula vinte metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 372: unidade de alojamento com uma área de 438,20m2 

(quatrocentos e trinta e oito vírgula vinte metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 373: unidade de alojamento com uma área de 438,20m2 

(quatrocentos e trinta e oito vírgula vinte metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 



 

Fracção 374: unidade de alojamento com uma área de 438,20m2 

(quatrocentos e trinta e oito vírgula vinte metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 375: unidade de alojamento com uma área de 438,25m2 

(quatrocentos e trinta e oito vírgula vinte e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-

6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 376: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 377: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 



de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 378: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 379: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 380: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 



 

Fracção 381: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 382: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 383: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 384: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 385: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 386: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 387: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-18. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 388: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 



(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 389: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-20. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 390: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-21. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 391: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-22. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 392: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-23. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 393: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-24. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 394: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-25. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 395: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 



de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-26. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 396: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-27. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 397: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-28. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 398: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-29. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 



 

Fracção 399: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-30. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 400: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-31. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 401: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-32. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 402: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-33. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 403: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-34. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 404: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-35. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 405: unidade de alojamento com uma área de 441,10m2 

(quatrocentos e quarenta e um vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-36. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 406: unidade de alojamento com uma área de 484,50m2 



(quatrocentos e oitenta e quatro vírgula cinquenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-

37. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 407: unidade de alojamento com uma área de 484,70m2 

(quatrocentos e oitenta e quatro vírgula setenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-

38. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 408: unidade de alojamento com uma área de 484,70m2 

(quatrocentos e oitenta e quatro vírgula setenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-

39. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 409: unidade de alojamento com uma área de 484,70m2 

(quatrocentos e oitenta e quatro vírgula setenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 



uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-

40. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 410: unidade de alojamento com uma área de 484,70m2 

(quatrocentos e oitenta e quatro vírgula setenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-

41. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 411: unidade de alojamento com uma área de 367,90m2 (trezentos 

e sessenta e sete vírgula noventa metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 36-42. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 412: unidade de alojamento com uma área de 681,80m2 

(seiscentos e oitenta e um vírgula oitenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-1. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 413: unidade de alojamento com uma área de 681,80m2 

(seiscentos e oitenta e um vírgula oitenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 414: unidade de alojamento com uma área de 681,80m2 

(seiscentos e oitenta e um vírgula oitenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 415: unidade de alojamento com uma área de 723,65m2 

(setecentos e vinte e três vírgula sessenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-

4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 416: unidade de alojamento com uma área de 639,45m2 

(seiscentos e trinta e nove vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 



composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-

5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 417: unidade de alojamento com uma área de 530,30m2 

(quinhentos e trinta vírgula trinta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 418: unidade de alojamento com uma área de 511,65m2 

(quinhentos e onze vírgula sessenta e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 419: unidade de alojamento com uma área de 493,00m2 

(quatrocentos e noventa e três metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-8. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 420: unidade de alojamento com uma área de 474,37m2 

(quatrocentos e setenta e quatro vírgula trinta e sete metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-

9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 421: unidade de alojamento com uma área de 455,70m2 

(quatrocentos e cinquenta e cinco vírgula setenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-

10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 422: unidade de alojamento com uma área de 437,10m2 

(quatrocentos e trinta e sete vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 423: unidade de alojamento com uma área de 418,40m2 



(quatrocentos e dezoito vírgula quarenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 37-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 424: unidade de alojamento com uma área de 551,75m2 

(quinhentos e cinquenta e um vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 425: unidade de alojamento com uma área de 562,75m2 

(quinhentos e sessenta e dois vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 426: unidade de alojamento com uma área de 562,80m2 

(quinhentos e sessenta e dois vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-3. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 427: unidade de alojamento com uma área de 543,40m2 

(quinhentos e quarenta e três vírgula quarenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 428: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 429: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 430: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 431: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 432: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 433: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 434: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 435: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 436: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 437: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 38-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 438: unidade de alojamento com uma área de 533,75m2 

(quinhentos e trinta e três vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 439: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 440: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 441: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 



(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 442: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 443: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 444: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-7. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 445: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 446: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 447: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 448: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 



bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 449: unidade de alojamento com uma área de 435,60m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 190m2 (cento e noventa metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,030. 

 

Fracção 450: unidade de alojamento com uma área de 435,65m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 451: unidade de alojamento com uma área de 435,65m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 452: unidade de alojamento com uma área de 435,65m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula sessenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 453: unidade de alojamento com uma área de 578,45m2 

(quinhentos e setenta e oito vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 39-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 454: unidade de alojamento com uma área de 616,00m2 

(seiscentos e dezasseis metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro com uma zona 

verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois lugares de 

estacionamento. Corresponde ao lote 40-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 455: unidade de alojamento com uma área de 562,35m2 

(quinhentos e sessenta e dois vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 456: unidade de alojamento com uma área de 450,00m2 

(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 457: unidade de alojamento com uma área de 450,00m2 

(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 458: unidade de alojamento com uma área de 503,60m2 

(quinhentos e três vírgula sessenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 459: unidade de alojamento com uma área de 616,00m2 



(seiscentos e dezasseis metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro com uma zona 

verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois lugares de 

estacionamento. Corresponde ao lote 40-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 460: unidade de alojamento com uma área de 450,00m2 

(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro com uma zona 

verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois lugares de 

estacionamento. Corresponde ao lote 40-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 461: unidade de alojamento com uma área de 450,00m2 

(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 462: unidade de alojamento com uma área de 447,35m2 

(quatrocentos e quarenta e sete vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 



e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-

9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 463: unidade de alojamento com uma área de 447,35m2 

(quatrocentos e quarenta e sete vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) 

e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa 

e um telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-

10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 464: unidade de alojamento com uma área de 450,00m2 

(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 465: unidade de alojamento com uma área de 450,00m2 

(quatrocentos e cinquenta metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro com uma zona 

verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois lugares de 

estacionamento. Corresponde ao lote 40-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 466: unidade de alojamento com uma área de 437,70m2 

(quatrocentos e trinta e sete vírgula setenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 467: unidade de alojamento com uma área de 405,00m2 

(quatrocentos e cinco metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 468: unidade de alojamento com uma área de 405,00m2 

(quatrocentos e cinco metros quadrados), composta por uma moradia 

isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de construção 

de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com dois 

lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 469: unidade de alojamento com uma área de 402,35m2 

(quatrocentos e dois vírgula trinta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 40-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 470: unidade de alojamento com uma área de 403,90m2 

(quatrocentos e três vírgula noventa metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 41-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 471: unidade de alojamento com uma área de 376,45m2 (trezentos 

e setenta e seis vírgula quarenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 41-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 472: unidade de alojamento com uma área de 798,10m2 

(setecentos e noventa e oito vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 41-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 473: unidade de alojamento com uma área de 798,10m2 



(setecentos e noventa e oito vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 41-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 474: unidade de alojamento com uma área de 609,15m2 

(seiscentos e nove vírgula quinze metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 42-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 475: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 42-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 476: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 



piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 42-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 477: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 42-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 478: unidade de alojamento com uma área de 569,00m2 

(quinhentos e sessenta e nove metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 42-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 479: unidade de alojamento com uma área de 649,25m2 

(seiscentos e quarenta e nove vírgula vinte e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 42-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 



 

Fracção 480: unidade de alojamento com uma área de 429,30m2 

(quatrocentos e vinte e nove vírgula trinta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 42-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 481: unidade de alojamento com uma área de 376,65m2 (trezentos 

e setenta e seis vírgula sessenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 42-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 482: unidade de alojamento com uma área de 383,45m2 (trezentos 

e oitenta e três vírgula quarenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 42-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 483: unidade de alojamento com uma área de 385,35m2 (trezentos 

e oitenta e cinco vírgula trinta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 42-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 484: unidade de alojamento com uma área de 384,40m2 (trezentos 

e oitenta e quatro vírgula quarenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 42-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 485: unidade de alojamento com uma área de 380,45m2 (trezentos 

e oitenta vírgula quarenta e cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 42-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 486: unidade de alojamento com uma área de 499,25m2 

(quatrocentos e noventa e nove vírgula vinte e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 42-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 



 

Fracção 487: unidade de alojamento com uma área de 503,45m2 

(quinhentos e três vírgula quarenta e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 488: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 489: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 490: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 491: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 492: unidade de alojamento com uma área de 427,75m2 

(quatrocentos e vinte e sete vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 493: unidade de alojamento com uma área de 427,80m2 

(quatrocentos e vinte e sete vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 494: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 



(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 495: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 496: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 497: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-11. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 498: unidade de alojamento com uma área de 365,95m2 (trezentos 

e sessenta e cinco vírgula noventa e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 43-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 499: unidade de alojamento com uma área de 678,70m2 

(seiscentos e setenta e oito vírgula setenta metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 500: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 501: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 



uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 502: Unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 503: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 504: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 505: unidade de alojamento com uma área de 427,75m2 

(quatrocentos e vinte e sete vírgula setenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 506: unidade de alojamento com uma área de 427,80m2 

(quatrocentos e vinte e sete vírgula oitenta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 507: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 508: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 509: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 510: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 511: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 44-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 512: unidade de alojamento com uma área de 407,20m2 



(quatrocentos e sete vírgula vinte metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 513: unidade de alojamento com uma área de 413,70m2 

(quatrocentos e treze vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 514: unidade de alojamento com uma área de 413,70m2 

(quatrocentos e treze vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 515: unidade de alojamento com uma área de 413,70m2 

(quatrocentos e treze vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-4. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 516: unidade de alojamento com uma área de 413,70m2 

(quatrocentos e treze vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 517: unidade de alojamento com uma área de 327,85m2 (trezentos 

e vinte e sete vírgula oitenta e cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 518: unidade de alojamento com uma área de 327,85m2 (trezentos 

e vinte e sete vírgula oitenta e cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 519: unidade de alojamento com uma área de 413,70m2 

(quatrocentos e treze vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 



construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 520: unidade de alojamento com uma área de 413,70m2 

(quatrocentos e treze vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 521: unidade de alojamento com uma área de 413,70m2 

(quatrocentos e treze vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 522: unidade de alojamento com uma área de 413,70m2 

(quatrocentos e treze vírgula setenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 



 

Fracção 523: unidade de alojamento com uma área de 407,20m2 

(quatrocentos e sete vírgula vinte metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 180m2 (cento e oitenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 45-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,976. 

 

Fracção 524: unidade de alojamento com uma área de 395,55m2 (trezentos 

e noventa e cinco vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área 

bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 46-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 525: unidade de alojamento com uma área de 442,95m2 

(quatrocentos e quarenta e dois vírgula noventa e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 46-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 526: unidade de alojamento com uma área de 414,90m2 

(quatrocentos e quatorze vírgula noventa metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 



com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 46-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 527: unidade de alojamento com uma área de 511,80m2 

(quinhentos e onze vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 528: unidade de alojamento com uma área de 435,40m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 47-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 529: Unidade de alojamento com uma área de 435,35m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula trinta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 47-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 



 

Fracção 530: unidade de alojamento com uma área de 435,30m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 531: unidade de alojamento com uma área de 435,30m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula trinta metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 532: unidade de alojamento com uma área de 435,25m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula vinte e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 

uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 47-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 533: unidade de alojamento com uma área de 435,25m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula vinte e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com 



uma área bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um telheiro com dois lugares de estacionamento. 

Corresponde ao lote 47-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 534: unidade de alojamento com uma área de 435,20m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula vinte metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 535: unidade de alojamento com uma área de 435,15m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quinze metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 536: Unidade de alojamento com uma área de 435,10m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 



 

Fracção 537: unidade de alojamento com uma área de 435,10m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula dez metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta 

de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 538: unidade de alojamento com uma área de 435,05m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 539: unidade de alojamento com uma área de 435,05m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula cinco metros quadrados), composta 

por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área 

bruta de construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 540: unidade de alojamento com uma área de 435,00m2 

(quatrocentos e trinta e cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 541: unidade de alojamento com uma área de 435,00m2 

(quatrocentos e trinta e cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 542: unidade de alojamento com uma área de 435,00m2 

(quatrocentos e trinta e cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 543: unidade de alojamento com uma área de 435,00m2 

(quatrocentos e trinta e cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T4, com uma área bruta de 

construção de 220m2 (duzentos e vinte metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 47-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,193. 

 

Fracção 544: unidade de alojamento com uma área de 504,80m2 



(quinhentos e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 545: Unidade de alojamento com uma área de 435,44m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e quatro metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 546: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 547: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-4. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 548: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 549: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 550: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 551: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 



uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 552: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 553: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 554: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 555: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 556: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 557: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 558: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 



com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 48-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 559: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 560: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 561: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 562: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 



e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 563: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 564: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 565: unidade de alojamento com uma área de 375,85m2 (trezentos 

e setenta e cinco vírgula oitenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-7. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 566: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 567: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 568: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 569: unidade de alojamento com uma área de 373,80m2 (trezentos 

e setenta e três vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 



construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 570: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 571: unidade de alojamento com uma área de 375,85m2 (trezentos 

e setenta e cinco vírgula oitenta e cinco metros quadrados), composta por 

uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta 

de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 572: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 



 

Fracção 573: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 574: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 575: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 576: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-18. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 577: unidade de alojamento com uma área de 374,80m2 (trezentos 

e setenta e quatro vírgula oitenta metros quadrados), composta por uma 

moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com uma área bruta de 

construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por um logradouro 

com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um telheiro com 

dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 578: unidade de alojamento com uma área de 435,45m2 

(quatrocentos e trinta e cinco vírgula quarenta e cinco metros quadrados), 

composta por uma moradia isolada, com dois pisos, da tipologia T3, com 

uma área bruta de construção de 200m2 (duzentos metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

telheiro com dois lugares de estacionamento. Corresponde ao lote 49-20. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,084. 

 

Fracção 579: unidade de alojamento com uma área de 267,00 m2 

(duzentos e sessenta e sete metros quadrados), composta por uma moradia 

em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m2 (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais coberto. 

Corresponde ao lote M-1. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 



 

Fracção 580: unidade de alojamento com uma área de 207,00 m2 

(duzentos e sete metros quadrados), composta por uma moradia em banda, 

com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção de 140 

m2 (cento e quarenta metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-2. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 581: unidade de alojamento com uma área de 205,00 m2 

(duzentos e cinco metros quadrados), composta por uma moradia em banda, 

com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção de 130 

m2 (cento e trinta metros quadrados) e por um logradouro com uma zona 

verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois lugares de 

estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-3. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 582: unidade de alojamento com uma área de 203,00 m2 

(duzentos e três metros quadrados), composta por uma moradia em banda, 

com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção de 140 

m2 (cento e quarenta metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-4. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 583: unidade de alojamento com uma área de 204,00 m2 

(duzentos e quatro metros quadrados), composta por uma moradia em 

banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 130 m2 (cento e trinta metros quadrados) e por um logradouro com uma 



zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-5. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 584: unidade de alojamento com uma área de 205,00 m2 

(duzentos e cinco metros quadrados), composta por uma moradia em banda, 

com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção de 140 

m2 (cento e quarenta metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-6. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 585: unidade de alojamento com uma área de 208,00 m2 

(duzentos e oito metros quadrados), composta por uma moradia em banda, 

com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção de 130 

m2 (cento e trinta metros quadrados) e por um logradouro com uma zona 

verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois lugares de 

estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-7. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 586: unidade de alojamento com uma área de 211,00 m2 

(duzentos e onze metros quadrados), composta por uma moradia em banda, 

com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção de 140 

m2 (cento e quarenta metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-8. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 587: unidade de alojamento com uma área de 216,00 m2 



(duzentos e dezasseis metros quadrados), composta por uma moradia em 

banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 130 m2 (cento e trinta metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-9. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 588: unidade de alojamento com uma área de 295,00 m2 

(duzentos e noventa e cinco metros quadrados), composta por uma moradia 

em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m2 (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-10. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 589: unidade de alojamento com uma área de 269,00 m2 

(duzentos e sessenta e nove metros quadrados), composta por uma moradia 

em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m2 (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-11. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 590: unidade de alojamento com uma área de 214,00 m2 

(duzentos e quatorze metros quadrados), composta por uma moradia em 

banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 140 m2 (cento e quarenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois 



lugares de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-

12. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 591: unidade de alojamento com uma área de 216,00 m2 

(duzentos e dezasseis metros quadrados), composta por uma moradia em 

banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 130 m2 (cento e trinta metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada e um espaço para dois lugares de estacionamento, 

um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-13. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 592: unidade de alojamento com uma área de 218,00 m2 

(duzentos e dezoito metros quadrados), composta por uma moradia em 

banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 140 m2 (cento e quarenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois 

lugares de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-

14. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 593: unidade de alojamento com uma área de 218,00 m2 

(duzentos e dezoito metros quadrados), composta por uma moradia em 

banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 130 m2 (cento e trinta metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada e um espaço para dois lugares de estacionamento, 

um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-15. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 



 

Fracção 594: unidade de alojamento com uma área de 217,00 m2 

(duzentos e dezasete metros quadrados), composta por uma moradia em 

banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 140 m2 (cento e quarenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois 

lugares de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-

16. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 595: unidade de alojamento com uma área de 215,00 m2 

(duzentos e quinze metros quadrados), composta por uma moradia em 

banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 130 m2 (cento e trinta metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-17. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 596: unidade de alojamento com uma área de 212,00 m2 

(duzentos e doze metros quadrados), composta por uma moradia em banda, 

com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção de 140 

m2 (cento e quarenta metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada e um espaço para dois lugares de estacionamento, 

um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-18. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 597: unidade de alojamento com uma área de 207,00 m2 

(duzentos e sete metros quadrados), composta por uma moradia em banda, 

com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção de 130 



m2 (cento e trinta metros quadrados) e por um logradouro com uma zona 

verde ajardinada e um espaço para dois lugares de estacionamento, um dos 

quais coberto. Corresponde ao lote M-19. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 598: unidade de alojamento com uma área de 314,00 m2 

(trezentos e quatorze metros quadrados), composta por uma moradia em 

banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 140 m2 (cento e quarenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada e um espaço para dois lugares de 

estacionamento, um dos quais coberto. Corresponde ao lote M-20. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 599: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-21, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 599A  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 599A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-21, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 599. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 600: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-1, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 600A, 601 e 601A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 600A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-1, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 600, 601 e 601A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 601: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-1, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 600, 600A e 601A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 



Fracção 601A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-1, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 600, 600A e 601.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 602: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-2, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 602A, 603 e 603A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 602A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-2, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 602, 603 e 603A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 603: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 



tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-2, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 602, 602A e 603A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 603A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-2, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 602, 602A e 603. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 604: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-3, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 604A, 605 e 605A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 604A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-3, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 



banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 604, 605 e 605A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 605: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-3, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 604, 604A e 605A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 605A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-3, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 604, 604A e 605. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 606: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-4, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 



espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 606A, 607 e 607A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 606A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-4, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 606, 607 e 607A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 607: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-4, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 606, 606A e 607A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 607A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-4, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 606, 606A e 607. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 608: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-5, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 608A, 609 e 609A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 608A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-5, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 608, 609 e 609A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 609: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-5, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 608, 608A e 609A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 



Fracção 609A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-5, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 608, 608A e 609. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 610: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-32, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 610A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 610A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-32, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções a fracção 610. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 611: unidade de alojamento com uma área de 170,15 m² (cento e 

setenta vírgula quinze metros quadrados), composta por uma moradia em 



banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um logradouro com uma 

zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais cobertos. Corresponde ao lote M-33. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 612: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-34 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 612A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-34 composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 613: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-35 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 



 

Fracção 613A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-35 composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 614: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-36 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 614A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-36 composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 615: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-37 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 



logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

 

Fracção 615A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-37 composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 616: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-38 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 616A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-38 composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 617: unidade de alojamento com uma área de 200,86 m² (duzentos 

e seis vírgula oitenta e seis metros quadrados), composta por uma moradia 

em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-39. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 618: unidade de alojamento com uma área de 150,70 m² (cento e 

cinquenta vírgula setenta metros quadrados), composta por uma moradia 

em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-40. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 619: unidade de alojamento com uma área de 150,71 m² (cento e 

cinquenta vírgula setenta e um metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-41. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 620: unidade de alojamento com uma área de 281,16 m² (duzentos 

e oitenta e um vírgula dezasseis metros quadrados), composta por uma 



moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada e um espaço para dois lugares 

de estacionamento, um dos quais cobertos. Corresponde ao lote M-42. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 621: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-43 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 621A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 621A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-43 composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 621. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 622: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-44 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 



espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 622A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 622A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-44 composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 622. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 623: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 623A, 624, 624A, 641, 641A, 642 e 

642A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 623A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 623, 624, 624A, 

641, 641A, 642 e 642A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 624: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 623, 623A, 624A, 641, 641A, 642 e 

642A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 624A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 623, 623A, 624, 

641, 641A, 642 e 642A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 625: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 625A, 626, 626A, 643, 643A, 644 e 

644A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 



Fracção 625A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 625, 626, 626A, 

643, 643A, 644 e 644A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 626: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 625, 625A, 626A, 643, 643A, 644 e 

644A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 626A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 625, 625a, 626, 

643, 643A, 644 e 644A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

 



Fracção 627: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 627A, 628, 628A, 645, 645A, 646 e 

646A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 627A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 627, 628, 628A, 

645, 645A, 646 e 646A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 628: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 627, 627A, 628A, 645, 645A, 646 e 

646A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 628A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 



da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 627, 627A, 628, 

645, 645A, 646 e 646A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 629: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 629A, 630, 630A, 

647, 647A, 648 e 648A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 629A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 629, 630, 630A, 

647, 647A, 648 e 648A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 630: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 



de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 629, 629A, 630A, 647, 647A, 648 e 

648A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 630A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 629, 630, 630, 647, 

647A, 648 e 648A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 631: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 631A, 632, 632A, 649, 649A, 650 e 

650A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 631A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 



piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 631, 632, 632A, 

649, 649A, 650 e 650A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 632: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 631, 631A, 632A, 649, 649A, 650 e 

650A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 632A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 631, 631A, 632, 

649, 649A, 650 e 650A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 633: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 633A, 634, 634A, 651, 651A, 652 e 

652A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 633A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 633, 634, 634A, 

651, 651A, 652 e 652A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 634: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 633, 633A, 634A, 651, 651A, 652 e 

652A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 634A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 633, 633A, 634, 

651, 651A, 652 e 652A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 635: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 635A, 636, 636A, 653, 653A, 654 e 

654A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 635A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 635, 636, 636A, 

653, 653A, 654 e 654A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 636: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 635, 635A, 636A, 653, 653A, 654 e 

654A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 636A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 



da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 635, 635A, 636, 

653, 653A, 654 e 654A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 637: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 637A, 638, 638A, 

655, 655A, 656 e 656A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 637A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 637, 638, 638A, 

655, 655A, 656 e 656A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 638: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 



de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 637, 637A, 638A, 655, 655A, 656 e 

656A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 638A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 637, 637A, 638, 

655, 655A, 656 e 656A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 639: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 639A, 657 e 657A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 639A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 639, 657 e 657A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 



 

Fracção 640: unidade de alojamento com uma área de 326,46 m² 

(trezentos e vinte e seis vírgula quarenta e seis metros quadrados), 

composta por uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com 

uma área bruta de construção de 140 m² (cento e quarenta metros 

quadrados) e por um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma 

piscina privativa e um espaço para dois lugares de estacionamento, um dos 

quais cobertos. Corresponde ao lote M-62. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 641: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 623, 623A, 624, 624A, 641A, 642 e 

642A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 641A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 623, 623A, 624, 

624A, 641, 642 e 642A. 

 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 642: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 623, 623A, 624, 624A, 641, 641A e 

642A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 642A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 623, 623A, 624, 

624A, 641, 641A e 642. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 643: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 625,625A, 626, 626A, 643A, 644 e 

644A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 643A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 



da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 625, 625A, 626, 

626A, 643, 644 e 644A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 644: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 625, 625A, 626, 

626A, 643, 643A e 644A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 644A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 625, 625A, 626, 

626A, 643, 643A e 644. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 645: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 



de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 627, 627A, 628, 628A, 645A, 646 e 

646A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 645A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 627, 627A, 628, 

628A, 645, 646 e 646A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 646: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 627, 627A, 628, 628A, 645, 645A e 

646A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 646A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 



piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 627, 627A, 628A, 

628, 645, 645A e 646. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 647: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 629, 629A, 630, 630A, 647A, 648 e 

648A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 647A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 629, 629A, 630, 

630A, 647, 648 e 648A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 648: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 629, 629A, 630, 630A, 647, 647A e 

648A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 648A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 629, 629A, 630, 

630A, 647, 647A e 648. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 649: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 631, 631A, 632, 632A, 649A, 650 e 

650A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 649A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 631, 631A, 632, 

632A, 649, 650 e 650A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 650: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 631, 631A, 632, 632A, 649, 649A e 

650A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 650A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 631, 631A, 632, 

632A, 649, 649A e 650. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 651: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 633, 633A, 634, 634A, 651A, 652 e 

652A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 651A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 



da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 633, 633A, 634, 

634A, 651, 652 e 652A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 652: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 633, 633A, 634, 634A, 651, 651A e 

652A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 652A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 633, 633A, 634, 

634A, 651, 651A e 652. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 653: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 



de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 635, 635A, 636, 636A, 653A, 654 e 

654A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 653A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, e com piscina que 

lhe está afecta em conjunto com as fracções 635, 635A, 636, 636A, 653, 

654 e 654A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 654: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 635, 635A, 636, 

636A, 653, 653A e 654A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 654A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 635, 635A, 636, 

636A, 653, 653A e 654. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 655: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 637, 637A, 638, 638A, 655A, 656 e 

656A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 655A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 637, 637A, 638, 

638A, 655, 656 e 656A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 656: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 637, 637A, 638, 638A, 655, 655A e 

656A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 



Fracção 656A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 637, 637A, 638, 

638A, 655, 655A e 656  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 657: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote, e com piscina que lhe está 

afecta em conjunto com as fracções 639, 639A e 657A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 657A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-6, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote, e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 639, 639A e 657. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 658: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-80, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 



logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 658A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-80, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 659: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-81, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 659A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-81, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 660: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-82, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 660A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-82, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 661: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-83, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 661A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-83, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 



de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 662: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-84, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 662A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-84, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 663: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-85, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 



Fracção 663A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-85, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 664: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-86, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 664A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-86, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 665: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-87, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 



logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 665A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-87, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 666: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-88, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 666A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-88, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 667: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-89, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 667A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-89, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 668: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-90, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 668A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-90, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 



de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 669: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-91, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 669A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-91, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 670: unidade de alojamento com uma área de 316,87 m² 

(trezentos e dezasseis vírgula oitenta e sete metros quadrados), composta 

por uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-92. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 



Fracção 671: unidade de alojamento com uma área de 150,70 m² (cento e 

cinquenta vírgula setenta metros quadrados), composta por uma moradia 

em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-93. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 672: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-94, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 672A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-94, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 673: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 



M-95, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 673A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-95, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 674: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-96, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 674A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-96, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 675: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-97, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 675A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-97, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 676: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-98, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 676A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-98, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 



de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 677: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-99, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 677A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-99, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 678: unidade de alojamento com uma área de 150,70 m² (cento e 

cinquenta vírgula setenta metros quadrados), composta por uma moradia 

em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-100. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 



Fracção 679: unidade de alojamento com uma área de 275,97 m² (duzentos 

e setenta e cinco vírgula noventa e sete metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-101. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 680: unidade de alojamento com uma área de 327,00 m² 

(trezentos e vinte e sete metros quadrados), composta por uma moradia em 

banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de construção 

de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um logradouro com 

uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um espaço para dois 

lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. Corresponde ao lote M-

102. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 681: unidade de alojamento com uma área de 170,98 m² (cento e 

setenta vírgula noventa e oito metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-103. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 682: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 



tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-7, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 682A, 683 e 683A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 682A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-7, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 682, 683 e 683A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 683: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-7, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 682, 682A e 683A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 683A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-7, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 



banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 682, 682A e 683. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 684: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-8, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 684A, 685, 685A, 686, 686A, 692 e 692A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 684A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-8, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 684, 685, 685A, 686, 

686A, 692 e 692A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 685: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-8, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 



espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 684, 684A, 685A, 686, 686A, 692 e 692A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 685A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-8, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 684, 684A, 685, 686, 

686A, 692 e 692A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 686: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-8, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 684, 684A, 685, 685A, 686A, 692 e 692A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 686A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-8, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 



que lhe está afecta em conjunto com as fracções 684, 684A, 685, 685A, 

686, 692 e 692A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 687: unidade de alojamento com uma área de 170,98 m² (cento e 

setenta vírgula noventa e oito metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-109. 

 A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 688: unidade de alojamento com uma área de 170,98 m² (cento e 

setenta vírgula noventa e oito metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-110. 

 A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 689: unidade de alojamento com uma área de 272,12 m² (duzentos 

e setenta e dois vírgula noventa metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-111. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 690: unidade de alojamento com uma área de 318,90 m² 

(trezentos e dezoito vírgula noventa metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-112. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 691: unidade de alojamento com uma área de 168,50 m² (cento e 

sessenta e oito vírgula cinquenta metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-113. 

 A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 692: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-8, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 684, 684A, 685, 685A, 686, 686A e 692A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 



Fracção 692A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-8, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 684, 684A, 685, 685A, 

686, 686A e 692. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 693: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-9, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 693A, 694, 694A, 695. 695A, 696 e 696A  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 693A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-9, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 693, 694, 694A, 695. 

695A, 696 e 696A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 694: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-9, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 693, 693A, 694A, 695. 695A, 696 e 696A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 694A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-9, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 693, 693A, 694, 695. 

695A, 696 e 696A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 695: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-9, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 693, 693A, 694, 694A, 695A, 696 e 696A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 



Fracção 695A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-9, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 693, 693A, 694, 694A, 

695, 696 e 696A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 696: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-9, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 693, 693A, 694, 694A, 695, 695A e 696A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 696A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-9, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 693, 693A, 694, 694A, 

695, 695A e 696. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 697: unidade de alojamento com uma área de 168,50 m² (cento e 

sessenta e oito vírgula cinquenta metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-119. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 698: unidade de alojamento com uma área de 168,50 m² (cento e 

sessenta e oito vírgula cinquenta metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-120. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 699: unidade de alojamento com uma área de 265,05 m² (duzentos 

e sessenta e oito vírgula zero cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-121.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 700: unidade de alojamento com uma área de 151,29 m² (cento e 

cinquenta e um vírgula vinte e nove metros quadrados), composta por uma 



moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-122. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 701: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-123, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 701A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-123, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 702: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-124, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 702A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-124, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 703: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-125, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 703A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-125, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 704: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 



M-126, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 704A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-126, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 705: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-127, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 705A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-127, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 706: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-128, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 706A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-128, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 707: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-129, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 707A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-129, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 



ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 708: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-10, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 708A, 709 e 709A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 708A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-10, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 708, 709 e 709A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 709: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-10, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 708, 708A e 709A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 709A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-10, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 708, 708A e 709. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 710: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-11, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 710A, 711 e 711A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 710A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-11, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 710, 711 e 711A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 711: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-11, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 710, 710A e 711A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 711A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-11, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 710, 710A e 711. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 712: unidade de alojamento com uma área de 277,08 m² (duzentos 

e setenta e oito vírgula zero oito metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-134. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 713: unidade de alojamento com uma área de 150,70 m² (cento e 

cinquenta vírgula setenta metros quadrados), composta por uma moradia 



em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-135. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 714: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-136, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 714A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-136, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 715: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-137, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 715A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-137, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 716: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-138, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 716A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-138, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 717: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 



M-139, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 717A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-139, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 718: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-140, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 718A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-140, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 719: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-141, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 719A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-141, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 720: unidade de alojamento com uma área de 150,70 m² (cento e 

cinquenta vírgula setenta metros quadrados), composta por uma moradia 

em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-142. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 721: unidade de alojamento com uma área de 276,19 m² (duzentos 

e setenta e seis vírgula dezanove metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 



construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-143. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 722: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-144, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 722A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 722A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-144, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 722. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 723: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-12, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 



espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 723A, 724 e 724A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 723A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-12, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 723, 724 e 724A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 724: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-12, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 723, 723A e 724A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 724A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-12, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 723, 723A e 724A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 725: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-13, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 725A, 726 e 726A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 725A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-13, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 725, 726 e 726A. 

 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 726: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-13, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 725, 725A e 726A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 



 

Fracção 726A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-13, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 725A, 725A e 726. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 727: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-14, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 727A, 728, 728A, 729, 729A, 730 e 730A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 727A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-14, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 727, 728, 728A, 729, 

729A, 730 e 730A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 728: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-14, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 727, 727A, 728A, 729, 729A, 730 e 730A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 728A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-14, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 727, 727A, 728, 729, 

729A, 730 e 730A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 729: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-14, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 727, 727A, 728, 728A, 729A, 730 e 730A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 



Fracção 729A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-14, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 727, 727A, 728, 728A, 

729, 730 e 730A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 730: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-14, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 727, 727A, 728, 728A, 729, 729A e 730A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 730A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-14, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 727, 727A, 728, 728A, 

729, 729A e 730. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 731: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-15, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 731A, 737, 737A, 738, 738A, 739 e 739A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 731A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-15, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 731, 737, 737A, 738, 

738A, 739 e 739A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 732: unidade de alojamento com uma área de 269,41 m² (duzentos 

e sessenta e nove vírgula quarenta e um metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-154. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 



Fracção 733: unidade de alojamento com uma área de 169,05 m² (cento e 

sessenta e nove vírgula zero cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-155. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 734: unidade de alojamento com uma área de 169,05 m² (cento e 

sessenta e nove vírgula zero cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-156. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 735: unidade de alojamento com uma área de 169,05 m² (cento e 

sessenta e nove vírgula zero cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-157. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 736: unidade de alojamento com uma área de 169,05 m² (cento e 

sessenta e nove vírgula zero cinco metros quadrados), composta por uma 



moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-158. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 737: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-15, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 731, 731A, 737A, 738, 738A, 739 e 739A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 737A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-15, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 731, 731A, 737, 738, 

738A, 739 e 739A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 738: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-15, 



composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 731, 731A, 737, 737A, 738, 738A, 739 e 

739A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 738A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-15, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 731, 731A, 737, 737A, 

738, 739 e 739A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 739: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-15, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 731, 731A, 737, 737A, 738, 738A, e 739A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 739A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-15, 



composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 731, 731A, 737, 737A, 

738, 738A e 739. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 740: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-153, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 740A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 740A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-153, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 740.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 741: unidade de alojamento com uma área de 269,78 m² (cento e 

sessenta e nove vírgula zero cinco metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 



logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-163. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 742: unidade de alojamento com uma área de 263,93 m² (duzentos 

e sessenta e três vírgula noventa e três metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-164. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 743: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-165, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 743A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 743A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-165, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 



ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 743. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 744: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-16, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 744A, 745 e 745A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 744A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-16, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 744, 745 e 745A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 745: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-16, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 744, 744A e 745A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 745A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-16, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 744, 744A e 745. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 746: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-17, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 746A, 747 e 747A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 746A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-17, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 746, 747 e 747A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 747: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-17, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 746, 746A e 747A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 747A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-17, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 746, 746A e 747. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 748: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-18, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 748A, 749 e 749A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 748A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 



da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-18, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 748, 749 e 749A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 749: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-18, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 748, 748A e 749. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 749A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-18, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 748, 748A e 749. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 750: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-19, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 



logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 750A, 751 e 751A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 750A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-19, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 750, 751 e 751A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 751: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-19, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 750, 750A e 751A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 751A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-19, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 



ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 750, 750A e 751. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 752: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-20, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 752A, 753 e 753A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 752A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do de um edifício townhouse no lote Z-20, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 752, 753 e 753A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 753: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-20, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 752, 752A e 753A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 753A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-20, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 752, 752A e 753. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 754: unidade de alojamento com uma área de 277,18 m² (duzentos 

e setenta e sete vírgula dezoito metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-176. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 755: unidade de alojamento com uma área de 150,70 m² (cento e 

cinquenta vírgula setenta metros quadrados), composta por uma moradia 

em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-177. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 



Fracção 756: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-178, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 756A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-178, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 757: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-179, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 757A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-179, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 



de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 758: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-180, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 758A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-180, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 759: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-181, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 



Fracção 759A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-181, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 760: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-182, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 760A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-182, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 761: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-183, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 



um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 761A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-183, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 762: unidade de alojamento com uma área de 150,70 m² (cento e 

cinquenta vírgula setenta metros quadrados), composta por uma moradia 

em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-184.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 763: unidade de alojamento com uma área de 276,46 m² (duzentos 

e setenta e seis vírgula quarenta e seis metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-185.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 



 

Fracção 764: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-186, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 764A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 764A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-186, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 764. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 765: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 765A, 766, 766A, 775, 775A, 776 e 776A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 765A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 



da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 765, 766, 766A, 

775, 775A, 776 e 776A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 766: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 765, 765A, 766A, 775, 775A, 776 e 776A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 766A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 765, 765A, 766, 

770, 770A, 771 e 771A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 767: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 



de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 767A, 768, 768A, 777, 777A, 778 e 778A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 767A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 767, 768, 768A, 

777, 777A, 778 e 778A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 768: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 767, 767A, 768A, 777, 777A, 778 e 778A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 768A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 767, 767A, 768A, 

772, 772A, 773 e 773A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 



 

Fracção 769: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 769A, 770, 770A, 779, 779A, 780 e 780A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 769A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 769, 770, 770A, 

779, 779A, 780 e 780A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 770: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 769, 769A, 770A, 779, 779A, 780 e 780A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 770A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 



composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 769, 769A, 770, 

779, 779A, 780 e 780A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 771: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 771A, 772, 772A, 7681, 781A, 782 e 782A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 771A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 771, 772, 772A, 

7681, 781A, 782 e 782A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 772: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 771, 771A, 772A, 7681, 781A, 782 e 782A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 772A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 771, 771A, 772, 

7681, 781A, 782 e 782A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 773: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 773A, 783 e 783A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 773A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 773, 783 e 783A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 774: unidade de alojamento com uma área de 269,45 m² (duzentos 

e sessenta e nove vírgula quarenta e cinco metros quadrados), composta por 



uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-196. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 775: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 765, 765A, 766, 766A, 775A, 776 e 776A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 775A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 765, 765A, 766, 

766A, 775, 776 e 776A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 776: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 



de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 765, 765A, 766, 766A, 775, 775A e 776A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 776A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 765, 765A, 766, 

766A, 775, 775A e 776. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 777: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 767, 767A, 768, 768A, 777A, 778 e 778A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 777A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 767, 767A, 768, 

768A, 777, 778 e 778A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 



 

Fracção 778: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 767, 767A, 768, 768A, 777, 777A e 778A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 778A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 767, 767A, 768, 

768A, 777, 777A e 778. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 779: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 769, 769A, 770, 770A, 779A, 780 e 780A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 779A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 



composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 769, 769A, 770, 

770A, 779, 780 e 780A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 780: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 769, 769A, 770, 770A, 779, 779A e 780A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 780A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 769, 769A, 770, 

770A, 779, 779A e 780. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 781: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 771, 771A, 772, 772A, 781A, 782 e 782A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 781A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 771, 771A, 772, 

772A, 781, 782 e 782A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 782: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 771, 771A, 772, 772A, 781, 781A e 782A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 782A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 771, 771A, 772, 

772A, 781, 781A e 782. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 783: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 773, 773A e 783A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 783A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-21, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 773, 773A e 783A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 784: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-22, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 784A, 785 e 785A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 784A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-22, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 



banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 784, 785 e 785A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 785: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-22, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 784, 784A e 785A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 785A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-22, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 784, 784A e 785. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 786: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-23, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 



espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 786A, 787 e 787A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 786A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-23, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 786, 787 e 787A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 787: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-23, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 786, 786A e 787A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 787A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-23, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 786, 786A e 787. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 788: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote M-210, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 788A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote M-210, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 789: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote M-211, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um espaço 

para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 789A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote M-211, 



composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 790: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-24, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 790A, 791 e 791A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 790A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-24, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 790, 791 e 791A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 791: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-24, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 



espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 790, 790A e 791A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 791A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-24, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 790, 790A e 791. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 792: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-25, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 792A, 793 e 793A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 792A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-25, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 792, 793 e 793A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 793: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-25, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 792, 792A e 793A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 793A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-25, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 792, 792A e 793. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 794: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-26, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 794A, 795 e 795A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 



Fracção 794A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-26, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 794, 795 e 795A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 795: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-26, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 794, 794A e 795A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 795A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-26, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 794, 794A e 795. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 796: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 



tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-27, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 796A, 797 e 797A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 796A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-27, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 796, 797 e 797A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 797: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-27, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 796, 796A e 797A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 797A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-27, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 



banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 796, 796A e 797. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 798: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-220, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 798A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 798A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-220, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 798. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

  

Fracção 799: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-221, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 



espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 799A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 799A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-221, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 799. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 800: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-222, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 800A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-222, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 801: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-223, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 801A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-223, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 802: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-224, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 802A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-224, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 



de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 803: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-225, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 803A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-225, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 804: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-226, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 



Fracção 804A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-226, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 805: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-227, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 805A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-227, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 806: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-228, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 



um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 806A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-228, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 807: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-229, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 807A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-229, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 808: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-230, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 808A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 808A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-230, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 808. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 809: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-231, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 809A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 809A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 



da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-231, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 809. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 810: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 810A, 811, 811A, 820, 820A, 821 e 821A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 810A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 810, 811, 811A, 

820, 820A, 821 e 821A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 811: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 



de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 810, 810A, 811A, 820, 820A, 821 e 821A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 811A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 810, 810A, 811, 

820, 820A, 821 e 821A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 812: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 812A, 813, 813A, 822, 822A, 823 e 823A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 812A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 812, 813, 813A, 

822, 822A, 823 e 823A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 



 

Fracção 813: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 812A, 813, 813A, 822, 822A, 823 e 823A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 813A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 812, 812A, 813, 

822, 822A, 823 e 823A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 814: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 814A, 815, 815A, 824, 824A, 825 e 825A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 814A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 



composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 814, 815, 815A, 

824, 824A, 825 e 825A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 815: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 814, 814A, 815A, 824, 824A, 825 e 825A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 815A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 814, 814A, 815, 

824, 824A, 825 e 825A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 816: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 816A, 817, 817A, 826, 826A, 827 e 827A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 816A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 816, 817, 817A, 

826, 826A, 827 e 827A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 817: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 816, 816A, 817A, 826, 826A, 827 e 827A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 817A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 816, 816A, 817, 

826, 826A, 827 e 827A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 818: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 818A, 828 e 828A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 818A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 818, 828 e 828A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 819: unidade de alojamento com uma área de 269,26 m² (duzentos 

e sessenta e nove vírgula vinte e seis metros quadrados), composta por uma 

moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área bruta de 

construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-241. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 820: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 



de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 810, 810A, 811, 811A, 820A, 821 e 821A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 820A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 810, 810A, 811, 

811A, 820, 821 e 821A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 821: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 810, 810A, 811, 811A, 820, 820A e 821A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 821A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 810, 810A, 811, 

811A, 820, 820A e 821. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 



 

Fracção 822: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 812, 812A, 813, 813A, 822A, 823 e 823A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 822A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 812, 812A, 813, 

813A, 822, 823 e 823A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 823: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 812, 812A, 813, 813A, 822, 822A e 823A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 823A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 



composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 812, 812A, 813, 

813A, 822, 822A e 823. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 824: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 814, 814A, 815, 815A, 824A, 825 e 825A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 824A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 814, 814A, 815, 

815A, 824, 825 e 825A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 825: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 814, 814A, 815, 815A, 824, 824A e 825A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 825A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 814, 814A, 815, 

815A, 824, 824A e 825. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 826: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 816, 816A, 817, 817A, 826A, 827 e 827A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 826A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 816, 816A, 817, 

817A, 826, 827 e 827A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 827: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 816, 816A, 817, 817A, 826, 826A e 827A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 827A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 816, 816A, 817, 

817A, 826, 826A e 827. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 828: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um lugar 

de estacionamento na cave comum do lote e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 818, 818A e 828A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 828A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-28, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 



banho; com um lugar de estacionamento na cave comum do lote e com 

piscina que lhe está afecta em conjunto com as fracções 818, 818A e 828. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 829: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-251, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 829A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-251, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 830: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-252, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 



Fracção 830A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-252, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 831: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-253, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 831A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-253, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 832: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-254, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 



um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 832A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-254, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 833: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-255, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 833A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-255, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 834: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-256, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 834A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-256, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 835: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-257, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 835A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-257, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 



de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 836: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-258, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 836A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-258, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 837: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-259, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 



Fracção 837A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-259, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 838: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-260, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 838A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-260, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 839: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-261, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 



um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 839A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-261, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 840: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-262, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 840A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-262, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 



Fracção 841: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-263, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 841A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 841A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-263, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções a fracção 841. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 842: unidade de alojamento com uma área de 195,56 m² (cento e 

noventa e cinco vírgula cinquenta e seis metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-264. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 843: unidade de alojamento com uma área de 157,79 m² (cento e 

cinquenta e sete vírgula cinquenta e seis metros quadrados), composta por 



uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-265. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 844: unidade de alojamento com uma área de 157,79 m² (cento e 

cinquenta e sete vírgula cinquenta e seis metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-266. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 845: unidade de alojamento com uma área de 157,79 m² (cento e 

cinquenta e sete vírgula cinquenta e seis metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-267. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 846: unidade de alojamento com uma área de 157,79 m² (cento e 

cinquenta e sete vírgula cinquenta e seis metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por 



um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-268. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 847: unidade de alojamento com uma área de 157,79 m² (cento e 

cinquenta e sete vírgula cinquenta e seis metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-269. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 848: unidade de alojamento com uma área de 157,79 m² (cento e 

cinquenta e sete vírgula cinquenta e seis metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 140 m² (cento e quarenta metros quadrados) e por 

um logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 

espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-270. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,759. 

 

Fracção 849: unidade de alojamento com uma área de 238,63 m² (cento e 

cinquenta e sete vírgula cinquenta e seis metros quadrados), composta por 

uma moradia em banda, com dois pisos, da tipologia T2, com uma área 

bruta de construção de 130 m² (cento e trinta metros quadrados) e por um 

logradouro com uma zona verde ajardinada, uma piscina privativa e um 



espaço para dois lugares de estacionamento, um dos quais cobertos. 

Corresponde ao lote M-271. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,705. 

 

Fracção 850: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-272, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 850A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-272, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 851: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-273, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 



Fracção 851A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-273, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 852: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-274, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 852A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 852A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-274, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções a fracção 852. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 853: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-29, 



composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 853A, 854 e 854A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 853A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-29, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 853, 854 e 854A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 854: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-29, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 853, 853A e 854A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 854A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-29, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 



ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 853, 853A e 854. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 855: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-30, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 855A, 855 e 856A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 855A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-30, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 855A, 856 e 856A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 856: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-30, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 855, 855A e 856A. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 856A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-30, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 855, 855A e 856. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 857: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-31, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 857A, 858 e 858A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 857A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-31, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 857, 858 e 858A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 858: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-31, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 857, 857A e 858A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 858A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-31, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 857, 857A e 858. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 859: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-281, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 859A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 859A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 



da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-281, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 859. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 860: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-282, composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com 

um logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com a fracção 860A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 860A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar do edifício townhouse que corresponde ao lote 

M-282, composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa 

de banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com a fracção 860. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 861: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-32, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 



logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 861A, 862 e 862A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 861A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-32, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 861, 862 e 862A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 862: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-32, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 861, 861A e 862A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 862A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-32, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 



ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 861, 861A e 862. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 863: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-33, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 863A, 864 e 864A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 863A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-33, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 863, 864 e 864A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 864: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-33, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 863, 863A e 864. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 864A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-33, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 863, 863A e 864. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 865: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-34, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 865A, 866 e 866A.  

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 865A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-34, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 865, 866 e 866A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 



Fracção 866: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-34, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 865, 865A e 866A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 866A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-34, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 865, 865A e 866. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 

Fracção 867: unidade de alojamento com uma área de 63,20 m² (sessenta e 

três vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-35, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 867A, 868 e 868A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,349. 

 

Fracção 867A: unidade de alojamento com uma área de 66,80 m² (sessenta 

e seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 



da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-35, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 867, 868 e 868A. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,363. 

 

Fracção 868: unidade de alojamento com uma área de 68,20 m² (sessenta e 

oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1, no rés-do-chão de um edifício townhouse no lote Z-35, 

composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho; com um 

logradouro privativo, composto por uma zona verde ajardinada e um 

espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina que lhe está afecta 

em conjunto com as fracções 867, 867A e 868. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,375. 

 

Fracção 868A: unidade de alojamento com uma área de 71,80 m² (sessenta 

e oito vírgula vinte metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T1, no 1º andar de um edifício townhouse no lote Z-35, 

composto por hall, sala, kitchenette, sala de televisão, quarto e casa de 

banho; com um logradouro privativo, composto por uma zona verde 

ajardinada e um espaço para um lugar de estacionamento, e com piscina 

que lhe está afecta em conjunto com as fracções 867, 867A e 868. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,390. 

 
 

Fracção 869: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 



lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 870: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 871: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 872: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 873: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 874: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 875: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 876: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 877: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 878: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 879: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 880: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 881: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 882: unidade de alojamento com a área de 50,55m2 (cinquenta 

vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,274. 

 

Fracção 883: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 884: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 885: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 886: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 887: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 888: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 889: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 890: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 



oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 891: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 892: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 893: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 894: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 895: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 896: unidade de alojamento com a área de 50,93m2 (cinquenta 

vírgula noventa e três metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A5 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,276. 

 

Fracção 897: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 898: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 899: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 900: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 901: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 902: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 



 

Fracção 903: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 904: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 905: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 906: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 



 

Fracção 907: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 908: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 909: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 910: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 



 

Fracção 911: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 912: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 913: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 914: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 915: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 



tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 916: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 917: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 918: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 919: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 920: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A6 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 921: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 922: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 923: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 



 

Fracção 924: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 925: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 926: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 927: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 



 

Fracção 928: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 929: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 930: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 931: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 



 

Fracção 932: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 933: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 934: unidade de alojamento com a área de 50,55m2 (cinquenta 

vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,274. 

 

Fracção 935: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 



 

Fracção 936: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 937: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 938: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 939: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 940: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 



vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 941: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 942: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 943: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 944: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 945: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 946: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 947: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 948: unidade de alojamento com a área de 50,93m2 (cinquenta 

vírgula noventa e três metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A7 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,276. 

 

Fracção 949: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 



vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 950: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 951: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 952: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 953: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 



apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 954: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 955: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 956: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 957: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 958: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 959: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 960: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 961: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 962: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 963: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 964: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 965: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 



lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 966: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 967: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 968: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 969: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 970: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 971: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 972: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 973: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e ummetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 974: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 



vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 975: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 976: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 977: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 978: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 979: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 980: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A8 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 981: unidade de alojamento com a área de 50,55m2 (cinquenta 

vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,274. 

 

Fracção 982: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 



 

Fracção 983: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 984: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 985: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 986: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 



 

Fracção 987: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 988: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 989: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 990: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 



 

Fracção 991: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 992: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 993: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 994: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 



 

Fracção 995: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 996: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 997: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 998: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 



 

Fracção 999: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1000: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1001: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1002: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 



 

Fracção 1003: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1004: unidade de alojamento com a área de 50,55m2 (cinquenta 

vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,274. 

 

Fracção 1005: unidade de alojamento com a área de 50,93m2 (cinquenta 

vírgula noventa e três metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,276. 

 

Fracção 1006: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1007: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 



oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1008: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1009: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1010: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1011: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1012: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1013: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1014: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1015: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 



 

Fracção 1016: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1017: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1018: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1019: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1020: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 



tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1021: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1022: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1023: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1024: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 



 

Fracção 1025: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1026: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1027: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1028: unidade de alojamento com a área de 50,93m2 (cinquenta 

vírgula noventa e três metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A9 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,276. 

 

Fracção 1029: unidade de alojamento com a área de 48,61m2 (quarenta e 

oito vírgula sessenta e um metros quadrados), correspondente a um 



apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,264. 

 

Fracção 1030: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1031: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1032: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1033: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e doismetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1034: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1035: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1036: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1037: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1038: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1039: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1040: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1041: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1042: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1043: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1044: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1045: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1046: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1047: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1048: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1049: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1050: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1051: unidade de alojamento com a área de 48,61m2 (quarenta e 

oito vírgula sessenta e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,264. 

 

Fracção 1052: unidade de alojamento com a área de 48,74m2 (quarenta e 

oito vírgula setenta e quatro metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,265. 

 

Fracção 1053: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1054: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1055: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1056: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1057: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1058: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 



seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1059: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1060: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1061: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1062: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1063: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1064: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1065: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1066: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1067: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 



sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1068: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1069: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1070: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1071: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1072: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1073: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1074: unidade de alojamento com a área de 48,61m2 (quarenta e 

oito vírgula sessenta e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A10 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,264. 

 

Fracção 1075: unidade de alojamento com a área de 48,61m2 (quarenta e 

oito vírgula sessenta e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,264. 

 

Fracção 1076: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1077: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1078: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1079: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 



 

Fracção 1080: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1081: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1082: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1083: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 



 

Fracção 1084: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1085: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1086: unidade de alojamento com a área de 48,61m2 (quarenta e 

oito vírgula sessenta e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-D, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,264. 

 

Fracção 1087: unidade de alojamento com a área de 48,74m2 (quarenta e 

oito vírgula setenta e quatro metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,265. 



 

Fracção 1088: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1089: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1090: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1091: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1092: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 



da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1093: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1094: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1095: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1096: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 



 

Fracção 1097: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1098: unidade de alojamento com a área de 48,74m2 (quarenta e 

oito vírgula setenta e quatro metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A11 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,265. 

 

Fracção 1099: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 1100: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 1101: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 



nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1102: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1103: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1104: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1105: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 



apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1106: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1107: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1108: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1109: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1110: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1111: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1112: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1113: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1114: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1115: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1116: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1117: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1118: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1119: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1120: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1121: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1122: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1123: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1124: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1125: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1126: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1127: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1128: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1129: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 1130: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 1131: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 1132: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 1133: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1134: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1135: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1136: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1137: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1138: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 



oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1139: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1140: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1141: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1142: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1143: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1144: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1145: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1146: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 



 

Fracção 1147: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1148: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1149: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1150: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1151: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 



apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1152: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1153: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1154: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1155: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1156: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1157: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1158: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1159: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e ummetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1160: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 



vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1161: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 1162: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A12 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 1163: unidade de alojamento com a área de 49,66m2 (quarenta e 

nove vírgula sessenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1164: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1165: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1166: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1167: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1168: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1169: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1170: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1171: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1172: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1173: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1174: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1175: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1176: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1177: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1178: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1179: unidade de alojamento com a área de 48,61m2 (quarenta e 

oito vírgula sessenta e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,264. 

 

Fracção 1180: unidade de alojamento com a área de 49,66m2 (quarenta e 

nove vírgula sessenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1181: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1182: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitentametros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1183: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1184: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 



 

Fracção 1185: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1186: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1187: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1188: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1189: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 



apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1190: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1191: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1192: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1193: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1194: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1195: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1196: unidade de alojamento com a área de 48,74m2 (quarenta e 

oito vírgula setenta e quatro metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A13 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,265. 

 

Fracção 1197: unidade de alojamento com a área de 48,61m2 (quarenta e 

oito vírgula sessenta e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,264. 

 

Fracção 1198: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 



seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1199: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1200: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1201: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1202: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 



apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1203: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1204: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1205: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1206: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1207: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1208: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e doismetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1209: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1210: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1211: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1212: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1213: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1214: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1215: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1216: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1217: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1218: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1219: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1220: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1221: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1222: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1223: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1224: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1225: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1226: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1227: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1228: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1229: unidade de alojamento com a área de 47,82m2 (quarenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1230: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1231: unidade de alojamento com a área de 46,67m2 (quarenta e 

seis vírgula sessenta e sete metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,253. 

 

Fracção 1232: unidade de alojamento com a área de 48,61m2 (quarenta e 

oito vírgula sessenta e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,264. 

 

Fracção 1233: unidade de alojamento com a área de 48,74m2 (quarenta e 

oito vírgula setenta e quatro metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,265. 

 

Fracção 1234: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1235: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1236: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1237: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1238: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1239: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 



seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1240: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1241: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1242: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitentametros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1243: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1244: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1245: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1246: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1247: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1248: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 



sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1249: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1250: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1251: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1252: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1253: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1254: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1255: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1256: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 



 

Fracção 1257: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1258: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitentametros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1259: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1260: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1261: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 



apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1262: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1263: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1264: unidade de alojamento com a área de 47,95m2 (quarenta e 

sete vírgula noventa e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,260. 

 

Fracção 1265: unidade de alojamento com a área de 47,55m2 (quarenta e 

sete vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,258. 

 

Fracção 1266: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1267: unidade de alojamento com a área de 46,80m2 (quarenta e 

seis vírgula oitenta metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,254. 

 

Fracção 1268: unidade de alojamento com a área de 48,74m2 (quarenta e 

oito vírgula setenta e quatro metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-C, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A14 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,265. 

 

Fracção 1269: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 1270: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 



nove vírgula quarenta e oito metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 1271: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1272: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1273: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e doismetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1274: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 



apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1275: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1276: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1277: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1278: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1279: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1280: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1281: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1282: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1283: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1284: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1285: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1286: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seismetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1287: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1288: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1289: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1290: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seismetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1291: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1292: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1293: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1294: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seismetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1295: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1296: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1297: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1298: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seismetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1299: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1300: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e doismetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1301: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e doismetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1302: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1303: unidade de alojamento com a área de 49,76m2 (quarenta e 

nove vírgula setenta e seis metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,270. 

 

Fracção 1304: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1305: unidade de alojamento com a área de 57,82m2 (cinquenta e 

sete vírgula oitenta e dois metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,314. 

 

Fracção 1306: unidade de alojamento com a área de 50,55m2 (cinquenta 

vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,274. 

 

Fracção 1307: unidade de alojamento com a área de 60,09m2 (sessenta 

vírgula nove metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T1-B, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa de banho 

completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,326. 

 

Fracção 1308: unidade de alojamento com a área de 49,48m2 (quarenta e 

nove vírgula quarenta e oitometros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T0-B, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de 

banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 1309: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1310: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1311: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1312: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1313: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorzemetros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1314: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1315: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 



oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1316: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1317: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1318: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e ummetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1319: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 



corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1320: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1321: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1322: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1323: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 



 

Fracção 1324: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorzemetros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1325: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1326: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1327: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1328: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 



tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1329: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1330: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1331: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1332: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 



 

Fracção 1333: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1334: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1335: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e ummetros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1336: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1337: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 



tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1338: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1339: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1340: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 

 

Fracção 1341: unidade de alojamento com a área de 50,14m2 (cinquenta 

vírgula quatorze metros quadrados), correspondente a um apartamento da 

tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde ao 

lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,272. 



 

Fracção 1342: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1343: unidade de alojamento com a área de 58,21m2 (cinquenta e 

oito vírgula vinte e um metros quadrados), correspondente a um 

apartamento da tipologia T1-A, no edifício ou bloco de apartamentos que 

corresponde ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, quarto e casa 

de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1344: unidade de alojamento com a área de 50,93m2 (cinquenta 

vírgula noventa e três metros quadrados), correspondente a um apartamento 

da tipologia T0-A, no edifício ou bloco de apartamentos que corresponde 

ao lote A15 composto por hall, sala, kitchenette, e casa de banho completa. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,276. 

 

Fracção 1345: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

57,12 m2 (cinquenta e sete vírgula doze metros quadrados), situada no piso 

0 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,47. 

 

Fracção 1346: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

57,12 m2 (cinquenta e sete vírgula doze metros quadrados), situada no piso 

0 do edifício comercial construído no lote 55. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,47. 

 

Fracção 1347: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

57,12 m2 (cinquenta  e sete vírgula doze metros quadrados), situada no 

piso 0 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,47. 

 

Fracção 1348: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

59,36 m2 (cinquenta  e nove vírgula trinta e seis metros quadrados), situada 

no piso 0 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,488. 

  

Fracção 1349: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

56,16 m2 (cinquenta  e seis vírgula desasseis metros quadrados), situada no 

piso 0 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,463. 

 

Fracções 1350: Com uma área de 338 157, 00 m² (trezentos e oito mil 

cento e cinquenta e sete metros quadrados), composta por campo de golfe 

de 18 buracos e um edifício de apoio (Club House) com uma área bruta de 

construções de 1600 m² (mil e seiscentos metros quadrados) com 

instalações sanitárias, bengaleiro, escritório, loja, bar, restaurante e 

respectivas zonas de apoio, restaurante e respectivas áreas de apoio, parque 

infantil e uma área especificamente dedicada aos buggies. Edifício de apoio 

técnico (C.O.M. Centro de Operações e Manutenção). 

Corresponde ao lote 60. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 8,670. 

 



Fracção 1351: Equipamento de animação e desporto, com uma área de 20 

412,00 m2 (vinte mil quatrocentos e doze metros quadrados), composta por 

um campo de futebol e campos de ténis e uma zona verde ajardinada e um 

edifício de apoio destinado a balneários, com uma área bruta de construção 

de 182,75 m2 (cento e oitenta e dois vírgula setenta cinco metros 

quadrados). Corresponde ao lote 61. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,924 

 

Fracção 1352: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

54 m2 (cinquenta e quatro metros quadrados), situada no piso 0 do edifício 

comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,445 

 

Fracção 1353: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

54 m2 (cinquenta  e quatro metros quadrados), situada no piso 0 do edifício 

comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,445 

 

Fracção 1354: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

54 m2 (cinquenta  e quatro metros quadrados), situada no piso 0 do edifício 

comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,445 

 

Fracção 1355: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

226,60 m2 (duzentos e vinte e seis vírgula sessenta metros quadrados), 

situado no piso 0 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,865. 

 



Fracção 1356: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

115,56 m2 (cento e quinze vírgula e cinquenta e seis metros quadrados), 

situado no piso 0 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,951. 

 

Fracção 1357: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

92,45 m2 (noventa e dois vírgula quarenta e cinco seis metros quadrados), 

situado no piso 0 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,762. 

 

Fracção 1358: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

70,70 m2 (setenta vírgula setenta metros quadrados), situado no piso 0 do 

edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,582. 

 

Fracção 1359: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

155,67 m2 (cento e cinquenta e cinco vírgula sessenta metros quadrados), 

situado no piso 0 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,281. 

 

Fracção 1360: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

167,73 m2 (cento e sessenta e sete vírgula setenta e três metros quadrados), 

situado no piso 0 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,38. 

 

Fracção 1361: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

437,54 m2 (quatrocentos e trinta e sete vírgula cinquenta e quatro metros 

quadrados), situado no piso 1 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 3,602. 



 

Fracção 1362: Estabelecimento de comércio ou serviços, com uma área de 

226,6 m2 (duzentos e vinte e seis vírgula sessenta metros quadrados), 

situado no piso 1 do edifício comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 1,865. 

 

Fracção 1363: Armazém com uma área de 38,32 m2 (trinta e oito vírgula 

trinta e dois metros quadrados), situado no piso -1 do edifício comercial 

construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,315. 

 

Fracção 1364: Armazém com uma área de 31,94 (trinta e um vírgula 

noventa e quatro metros quadrados), situado no piso -1 do edifício 

comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,263. 

 

Fracção 1365: Armazém com uma área de 32,60 m2 (trinta e dois vírgula 

sessenta metros quadrados), situado no piso -1 do edifício comercial 

construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,269. 

 

Fracção 1366: Armazém com uma área de 38,35 m2 (trinta e oito vírgula 

trinta e cinquenta metros quadrados), situado no piso -1 do edifício 

comercial construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,316. 

 

Fracção 1367: Armazém com uma área de 31,96 m2 (trinta e um vírgula 

noventa e seis metros quadrados), situado no piso -1 do edifício comercial 

construído no lote 55. 



A esta fracção corresponde a permilagem de 0,263. 

 

Fracção 1368: Armazém com uma área de 31,96 m2 (trinta e um vírgula 

noventa e seis metros quadrados), situado no piso -1 do edifício comercial 

construído no lote 55. 

A esta fracção corresponde a permilagem de 0,263. 

 

 

Menção do fim a que se destinam as Fracções imobiliárias: 

 

Fracções designadas pelos n.ºs 1 a 1344 (num total de 1568): Destinam-

se a unidades de alojamento. 

 

Fracções designadas pelos n.ºs 1345 a 1349 e 1352 a 1362: Destinam-se a 

estabelecimentos de comércio ou serviços. 

 

Fracção designada pelo n.º 1350: Destina-se a campo de golfe. 
 

Fracção designada pelo n.º 1351: Destina-se a equipamento de animação 

e desporto. 

 

Fracções designadas pelos n.ºs 1363 a 1368: Destinam-se a Armazéns. 

 

 

Valor convencional das Fracções Imobiliárias: 

 

Estipula-se como valor convencional das fracções imobiliárias o valor de 

60 (sessenta) cêntimos mensal por metro quadrado de área construída. 

 



 

III –  Instalações e equipamentos de uso comum 

 

- Recepção e apoios com uma área total de 800 m². Corresponde ao lote 54; 

 

- Portarias; 

 

- Jardins e outras zonas verdes de utilização comum; 

 

- Piscina/Campo de jogos com uma área total de 5.040 m², uma zona 

ajardinada e um edifício de apoio. Corresponde ao lote 58. 

 

- Piscinas com uma zona verde ajardinada e um edifício de apoio destinado 

a balneários. Corresponde ao lote 59. 
 

- Piscina de adultos de forma quadrangular e com uma área de plano de 

água de 258,50 m2 (duzentos e cinquenta e oito vírgula cinquenta metros 

quadrados), uma piscina de crianças de forma semi circular e com uma área 

de plano de água de 22,03 m2 (vinte e dois vírgula três metros quadrados) e 

um edifício de apoio com uma área bruta de construção de 257,15 m2 

(duzentos e cinquenta e sete vírgula quinze metros quadrados) no piso 

térreo, com um hall de entrada e circulação, balneários, bar, arrecadação e 

uma zona de esplanada coberta e com uma área bruta de construção de 

32,94 m2 (trinta e dois vírgula noventa e quatro metros quadrados) em cave 

com espaço técnico de arrumos de jardim, arrumos de piscina e máquinas 

de piscina. Corresponde ao lote 56. 

 

- Outros Parques infantis; 

 



- Campos de jogos; 

 

- Instalações sanitárias comuns; 

 

- Parques de estacionamento de utilização comum; 

 

- Arruamentos, passagens, acessos e logradouros para uso comum e 

equipamentos de iluminação pública; 

 

- Meios de segurança e detecção contra riscos de incêndio; 

 

- Postos de transformação de energia eléctrica privativos do aldeamento; 

 

- Reservatórios de água potável; 

 

- Instalações do sistema para armazenamento de lixos; 

 

- Rede interna de telefones, de fornecimento de água e gás e respectiva 

ligação às redes gerais e ainda, e respectivamente, as derivações ou 

canalizações para cada fracção imobiliária em toda a sua extensão até ao 

ponto de saída ou entrada para cada fracção; 

 

- Redes internas de esgotos e respectiva ligação às redes gerais, bem como 

estações de tratamento de esgotos e de bombagem e ainda as canalizações 

para cada fracção imobiliária em toda a sua extensão até ao ponto de saída 

ou entrada para cada fracção; 

 

- Todas as demais instalações e equipamentos que, integrando ao 

aldeamento, se destinem a infra-estruturas ou serviços comuns a todos os 



proprietários das fracções imobiliárias e demais utentes do 

empreendimento, ou estejam afectas ao uso comum por parte dos mesmos. 

 

 

IV – Serviços de utilização turística de uso comum 

 

- Arrumação e limpeza: 

 

- Recolha de lixos; 

 

- Conservação e manutenção das instalações e equipamentos comuns; 

 

- Segurança e vigilância. 

 

 

V – Instalações, equipamentos e serviços de exploração 

turística 

 

- Estabelecimentos de restauração; 

 

- Estabelecimentos comerciais ou de serviços; 

 

- Equipamento de animação e desporto; 

 

- Campo de golfe. 

 

 

VI – Infra-estruturas urbanísticas 



 

- Arruamentos viários e pedonais; 

 

- Rede interna de telecomunicações; 

 

- Rede interna de fornecimento de água, gás e electricidade e respectiva 

ligação às redes gerais; 

 

- Redes internas de esgotos e respectiva ligação às redes gerais, bem como 

estações de tratamento de esgotos e de bombagem; 

 

- Espaços verdes; 

 

- Outros espaços de utilização colectiva.  

 

Estas infra-estruturas pertencem ao empreendimento, excepto as infra-

estruturas eléctricas comuns ao mesmo, que têm natureza pública. 

 

 

VI I – Meios de resolução de conflitos  

 

Os eventuais litígios entre os vários proprietários e entre estes e a entidade 

exploradora do empreendimento são resolvidos com recurso à arbitragem, 

nos termos do disposto na legislação que regula a mesma. 

Para resolução de litígios que não seja possível resolver com recurso à 

arbitragem, é competente o Tribunal da Comarca cuja competência abranja 

o Município de Palmela, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 



 

 

VIII – Regulamento da Administração 

 

REGULAMENTO DO ALDEAMENTO TURÍSTICO PALMELA VILLAGE  

 

CAPÍTULO PRIMEIRO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1.º - Objecto e finalidade 

1. Sem prejuízo da legislação aplicável e do disposto no título constitutivo do 

Empreendimento, o presente Regulamento (“Regulamento”) destina-se a regular 

os direitos e obrigações dos proprietários de fracções imobiliárias e da 

Administração do Empreendimento, bem como as relações entre eles, e a 

estabelecer as condições de uso, fruição e conservação do Empreendimento 

“Aldeamento Turístico Palmela Village”, composto por 1592 (mil quinhentas e 

noventa e duas) fracções imobiliárias, as quais constituem ou se destinam a 

unidades de alojamento ou a instalações, equipamentos e serviços de exploração 

turística (doravante abreviadamente referido por “Empreendimento”). 

2. Por forma a garantir a estrita observância do presente Regulamento, este, tal como 

o título constitutivo, constituirá anexo e documento complementar de todas as 

escrituras de compra e venda que se venham a realizar, relativas a qualquer 

Fracção Imobiliária do Empreendimento, fazendo, desse modo, parte integrante 

dessas escrituras para todos os efeitos legais e contratuais, nomeadamente, 

integrando o conjunto de direitos e obrigações reciprocamente assumidos nessas 

escrituras. 

3. O disposto no número anterior é igualmente aplicável a qualquer contrato que 

tenha por objecto a constituição dos direitos de superfície, usufruto ou direito de 

habitação, sobre as Fracções Imobiliárias do Empreendimento ou a cedência, a 

qualquer título, do direito de utilização das Unidades de Alojamento do 

Empreendimento não afectas à exploração turística.  

 



Artigo 2.º - Âmbito 

1. O presente Regulamento é aplicável a todo o Empreendimento. 

2. O exercício de actividades nas Fracções Imobiliárias que integram o 

Empreendimento, reger-se-á pelas disposições gerais constantes deste 

Regulamento e pelas disposições constantes das regras de funcionamento e 

utilização que tenham sido ou venham a ser criadas para o efeito pela 

Administração do Empreendimento. 

 

Artigo 3.º - Definições 

1. Para os efeitos do disposto no presente Regulamento, devem as seguintes 

expressões ser entendidas como se segue: 

a) Administração do Empreendimento: a entidade que, a cada momento, 

assegura a gestão, manutenção e conservação do Empreendimento; 

b) Animal de companhia: qualquer animal detido ou destinado a ser detido 

pelo homem, designadamente no seu lar, para seu entretenimento e 

companhia; 

c) Proprietários de fracções imobiliárias: as pessoas singulares ou colectivas 

que, em cada momento, sejam proprietárias de uma ou várias Fracções 

Imobiliárias que integram o Empreendimento; 

d) Empreendimento: conjunto de todas as Fracções Imobiliárias e Instalações e 

Equipamentos de Uso Comum identificadas e descritas no título constitutivo 

do Empreendimento; 

e) Serviços de Utilização Turística de Uso Comum: serviços essenciais ao 

regular funcionamento do Empreendimento, nomeadamente, serviços de 

limpeza das Instalações e Equipamentos de Uso Comum e unidades 

integradas na exploração turística, recolha de lixos colocados em pontos 

comuns, recolha de lixo porta-a-porta, conservação e manutenção das 

instalações e equipamentos comuns, segurança e vigilância; 

f) Serviços complementares: quaisquer serviços, não incluídos na alínea 

anterior, que a Administração do Empreendimento crie e ponha à disposição 

dos proprietários de fracções imobiliárias e demais utentes do 

Empreendimento, mediante o pagamento de retribuição específica, 

nomeadamente, serviços de aluguer de bicicletas e equipamentos afins, 

serviços de catering, baby-sitting, lavandaria e engomadoria, manutenção e 



reparação de piscinas e jardins privativos, serviços de limpeza de unidades 

não integradas na exploração turística; 

g) Instalações e Equipamentos de Uso Comum: os previstos no artigo 7.º do 

presente Regulamento, bem como, em geral, as zonas, instalações, 

equipamentos e serviços que não estejam exclusivamente afectas ao uso de 

qualquer proprietário de fracção imobiliária; 

h) Instalações e Equipamentos de Exploração Turística: são os 

estabelecimentos de restauração, de animação e desporto, comerciais ou de 

serviços, bem como o campo de golfe; 

i) Fracções Imobiliárias: cada uma das unidades independentes, divididas e 

fisicamente autónomas, constituindo-se ou destinando-se à constituição de 

unidades de alojamento ou Instalações e Equipamentos de Exploração 

Turística, tal como se encontram individualizadas por números e por valores 

de permilagem no título constitutivo do empreendimento; 

j) Unidades de Alojamento do Empreendimento: são constituídas por 

apartamentos, moradias isoladas e moradias geminadas. 

 

Artigo 4.º - Composição 

1. O Empreendimento é constituído por 1592 (mil quinhentas e noventa e duas) 

Fracções Imobiliárias, sendo que: 

a) as Fracções Imobiliárias correspondentes aos números 1 (um) a 1344 (mil 

trezentos e quarenta e quatro), num total de 1568 (mil quinhentos e sessenta 

e oito) destinam-se a Unidades de Alojamento; 

b) as Fracções Imobiliárias designadas pelos números 1345 (mil trezentos e 

quarenta e cinco) a 1349 (mil trezentos e quarenta e nove) e 1352 (mil 

trezentos e cinquenta e dois) a 1362 (mil trezentos e sessenta e dois) 

destinam-se a estabelecimentos de comércio ou serviços.  

c) a Fracção Imobiliária designada pelo número 1350 (mil trezentos e 

cinquenta) destina-se à construção e exploração de um campo de golfe; 

d) a Fracção Imobiliária designada pelo número 1351 (mil trezentos e 

cinquenta e um) destina-se a um equipamento de animação e desporto; 

e) as Fracções Imobiliárias correspondentes aos números 1363 (mil trezentos e 

sessenta e dois) a 1368 (mil trezentos e sessenta e sete) destinam-se a 

armazéns. 



2. As Fracções Imobiliárias e de um modo geral as Unidades de Alojamento 

integradas no Empreendimento só poderão ser afectas para os fins a que ficaram 

consignadas no título constitutivo do empreendimento e no presente Regulamento, 

sendo proibida a utilização das mesmas para fim diverso bem como para usos 

contrários aos bons costumes. 

3. As Fracções Imobiliárias ou Unidades de Alojamento que tenham sido retiradas 

da exploração do Empreendimento não podem ser objecto de outra exploração 

comercial, turística ou não. 

4. Presume-se que a Fracção Imobiliária ou a Unidade de Alojamento está a ser 

explorada para fins comerciais quando, por qualquer meio, nela se exerça uma 

actividade comercial, industrial ou empresarial que implique, nomeadamente, a 

produção, armazenagem ou venda de bens ou a presença habitual de clientela ou 

empregados.   

5. Presume-se que a Fracção Imobiliária ou a Unidade de Alojamento está a ser 

explorada para fins turísticos quando, por qualquer meio, seja anunciada ao 

público no País ou no estrangeiro para ser locada a turistas, directamente ou 

através de intermediário ou de uma agência de viagens.  

6. Caso haja modificação do título constitutivo por aumento de área bruta de 

construção de Fracções Imobiliárias ou pela inclusão de novas Fracções 

Imobiliárias, a permilagem de cada Fracção Imobiliária corresponderá à 

permilagem da sua área bruta de construção sobre o total da área bruta de 

construção de todas as Fracções Imobiliárias. 

 

Artigo 5.º - Designação 

A expressão “Aldeamento Turístico Palmela Village” só poderá ser utilizada para 

designar o Empreendimento no seu todo, sendo expressamente vedado aos proprietários 

de fracções imobiliárias a sua utilização para outro fim. 

 

Artigo 6º -  Programa de Administração e Conservação do Empreendimento 

1. A Administração do Empreendimento deverá elaborar um programa de 

administração e de conservação do Empreendimento para cada ano. 

2. O programa deve ser enviado a cada proprietário juntamente com a convocatória 

da assembleia geral ordinária em que se procede à respectiva aprovação para o 

ano seguinte. 



 

CAPÍTULO SEGUNDO 
PARTES DE USO COMUM 

 

Artigo 7.º - Instalações e Equipamentos de Uso Comum 

São Instalações e Equipamentos de Uso Comum a todas as Fracções Imobiliárias as que 

não sejam afectas ao uso exclusivo dos proprietários de fracções imobiliárias, 

designadamente as seguintes: 

a) Recepção e as respectivas portarias; 

b) Jardins e outras zonas verdes de utilização comum; 

c) Piscinas de uso comum; 

d) Parques infantis; 

e) Campos de jogos; 

f) Instalações sanitárias comuns; 

g) Parques de estacionamento de utilização comum; 

h) Arruamentos, passagens, acessos e logradouros para uso comum e equipamentos 

de iluminação pública; 

i) Meios de segurança e detecção contra riscos de incêndio; 

j) Postos de transformação de energia eléctrica privativos do Empreendimento; 

k) Instalações do sistema para armazenamento de lixos; 

l) Rede interna de telefones, de fornecimento de água e gás e respectiva ligação às 

redes gerais e ainda, e respectivamente, as derivações ou canalizações para cada 

Fracção Imobiliária em toda a sua extensão até ao ponto de saída ou entrada para 

cada Fracção Imobiliária; 

m) Redes internas de esgotos e respectiva ligação às redes gerais, bem como estações 

de tratamento de esgotos e de bombagem e ainda as canalizações para cada 

Fracção Imobiliária em toda a sua extensão até ao ponto de saída ou entrada para 

cada Fracção Imobiliária; 

n) Todas as demais instalações e equipamentos que, integrando o Empreendimento, 

se destinem a infra-estruturas ou serviços comuns a todos os proprietários das 

Fracções Imobiliárias e demais utentes do Empreendimento, ou estejam afectas ao 

uso comum por parte dos mesmos. 

 



Artigo 8.º - Uso das Instalações e Equipamentos de Uso Comum 

  

1. Todos os proprietários de fracções imobiliárias obrigam-se a zelar pela boa 

conservação das Instalações e Equipamentos de Uso Comum, comprometendo-se, 

designadamente a respeitar a sua natureza e finalidade, a não lhes causar danos ou 

deteriorações que não resultem do seu uso prudente e a não lesar os direitos e 

interesses legítimos da generalidade do Empreendimento ou de qualquer 

proprietários de fracção imobiliária em particular. 

2. Na utilização das Instalações e Equipamentos de Uso Comum é especialmente 

vedado aos proprietários de fracções imobiliárias: 

a) utilizar as Instalações e Equipamentos de Uso Comum para fim diverso 

daquele a que as mesmas se destinam, bem como, pelo seu uso, privar os 

demais proprietários de fracções imobiliárias e utentes do Empreendimento 

do uso a que igualmente têm direito; 

b) utilizar as Instalações e Equipamentos de Uso Comum de forma a que 

prejudique a circulação nas respectivas zonas; 

c) praticar quaisquer actos que possam danificar ou deteriorar as instalações e 

equipamentos de uso comum, previstos no artigo 7.º supra; 

d) ocupar, por qualquer forma e ainda que temporariamente, as entradas, 

escadas, terraços, patamares e outras Instalações e Equipamentos de Uso 

Comum com quaisquer coisas móveis ou construções ou proceder a 

quaisquer instalações nas mesmas; 

e) perturbar, por qualquer forma, o funcionamento ou a utilização das 

Instalações e Equipamentos de Uso Comum; 

f) depositar lixo ou entulho em qualquer local que não seja especialmente 

previsto para esse efeito, bem como manter recipientes para depósito de lixo 

ou entulho fora desses mesmos locais; 

g) colocar nas Instalações e Equipamentos de Uso Comum materiais 

explosivos ou facilmente inflamáveis; 

h) acrescentar qualquer tipo de estrutura externa, nomeadamente nas varandas 

e terraços, que altere o aspecto exterior do Empreendimento e, 

designadamente, mas sem que esta enumeração constitua qualquer limitação, 

fechar varandas e/ou terraços com marquises de alumínio ou de qualquer 

outro material, ainda que provisoriamente ou facilmente amovível; 



i) colocar nos terraços, varandas ou janelas que não estejam devidamente 

vedadas, objectos que não estejam munidos de dispositivos para impedir 

eventuais quedas, ou atirar ou despejar lixos ou detritos em quaisquer 

Fracções Imobiliárias, Instalações e Equipamentos de Uso Comum ou 

circulações exteriores do Empreendimento; 

j) instalar antenas exteriores de televisão, rádios ou similares; 

k) secar roupa e/ou sacudir tapetes na parte exterior de cada Fracção 

Imobiliária; 

l) afixar ou permitir a terceiros a afixação, por qualquer modo, em qualquer 

Instalação e Equipamento de Uso Comum, placas, emblemas, tabuletas, 

anúncios, letreiros, luminosos ou não, bem como quaisquer outros suportes 

de carácter publicitário; 

m) deixar, nas Instalações e Equipamentos de Uso Comum, as crianças 

menores de 12 anos desacompanhadas de adultos; 

n) estacionar bicicletas, motas ou similares nas Instalações e Equipamentos de 

Uso Comum; 

o) lavar automóveis ou quaisquer veículos, seja qual for a sua natureza, em 

qualquer parte ou área comum do Empreendimento; 

p) circular com viaturas ou velocípedes de qualquer tipo, nos locais destinados 

exclusivamente a peões e nos jardins, ou infringir, de qualquer forma, as 

regras de trânsito em vigor no Empreendimento; 

q) estacionar ou parar viaturas em locais não destinados para o efeito; 

r) praticar actos que sejam contrários aos disposto no presente Regulamento, 

nas regras de funcionamento e utilização que tenham sido ou venham a ser 

criadas para o efeito pela Administração do Empreendimento e demais 

legislação aplicável; 

s) impedir a realização de obras de conservação ou manutenção no 

Empreendimento, por parte da entidade exploradora do mesmo; 

t) bem como alterar, de qualquer outra forma, a continuidade ou unidade 

urbanística, ou paisagística do Empreendimento. 

3. As restrições previstas no número anterior são também aplicáveis aos titulares de 

outros direitos reais sobre as Fracções Imobiliárias e, bem assim, aos, familiares, 

visitantes, serventuários dos proprietários de fracções imobiliárias ou quaisquer 

outras pessoas que a qualquer título utilizem a Fracção Imobiliária. 



4. A violação de qualquer das obrigações referidas nos números anteriores deste 

artigo, ou a perturbação, por qualquer modo, do uso das Instalações e 

Equipamentos de Uso Comum, constitui o proprietário de fracção imobiliária 

infractor na obrigação de cessar a infracção de imediato e a pagar uma penalidade 

de €50, bem como de indemnizar o Empreendimento por todas as perdas e danos 

que a sua conduta possa ter provocado. O valor da indemnização reverterá para o 

Fundo Comum do Empreendimento. Em caso de reincidência o valor da 

penalidade supra referida é de €250. 

5. Caso o proprietário de fracção imobiliária infractor não cesse a infracção, após ter 

sido notificado para tal pela Administração do Empreendimento, poderá esta 

determinar a aplicação de uma penalidade no valor de €10 ao proprietário de 

fracção imobiliária infractor, por cada dia que passe sem que este cesse a 

infracção.  

6. Caso o proprietário de fracção imobiliária infractor não cesse a infracção, após ter 

sido notificado para tal pela Administração do Empreendimento, poderá ainda a 

Administração do Empreendimento, em cumulação com o previsto no número 

precedente, proceder às reparações que se mostrem necessárias, correndo por 

conta do proprietário de fracção imobiliária infractor a responsabilidade pelo 

integral pagamento das despesas necessárias às reparações.  

7. O proprietário de fracção imobiliária será ainda directamente responsável, para 

efeitos dos números anteriores, quando a infracção tenha sido praticada por 

titulares de outros direitos reais sobre a sua Fracção Imobiliária, por seus 

familiares, visitantes, serventuários ou quaisquer outras pessoas que a qualquer 

título utilizem a Fracção Imobiliária. 

8. Todas as áreas, dependências, instalações, equipamentos e máquinas de uso 

comum, qualquer que seja a sua natureza, destinadas aos proprietários de fracções 

imobiliárias, seus dependentes, familiares e serventuários, estarão sujeitas à 

fiscalização, disciplina e inspecção da Administração do Empreendimento, seja 

directamente ou através de pessoas singulares ou colectivas por si contratadas e 

devidamente identificadas. 

 

Artigo 9.º - Outras obrigações dos Proprietários das Fracções Imobiliárias 

1. Os proprietários de fracções imobiliárias comprometem-se ainda a: 



a) Informar, por escrito, a Administração do Empreendimento das medidas que 

deverão ser tomadas para ter acesso à sua Fracção Imobiliária em caso de 

emergência; 

b) No caso das unidades de alojamento afectas à exploração turística, permitir o 

acesso da Administração do Empreendimento à sua Fracção Imobiliária e às 

Instalações e Equipamentos de Uso Comum de modo a que a Administração do 

Empreendimento possa proceder às reparações necessárias, nomeadamente, nos 

sistemas de aquecimento em geral, telecomunicações, refrigeração, gás, 

canalizações e esgotos; 

c) Dar conhecimento à Administração do Empreendimento de qualquer facto que 

ponha ou possa pôr em perigo a conservação das Instalações e Equipamentos de 

Uso Comum do Empreendimento. 

2. Para os efeitos previstos na alínea b) do presente artigo a Administração do 

Empreendimento poderá utilizar um duplicado da chave de acesso à fracção, 

informando os proprietários de fracções imobiliárias com uma antecedência razoável, 

em função das circunstâncias que determinarem a necessidade de acesso. 

 

CAPÍTULO TERCEIRO 
DESPESAS E ENCARGO COMUNS 

 

Artigo 10.º - Despesas e Encargos Comuns 

1. Constituem despesas comuns a serem suportadas por todos os proprietários de 

fracções imobiliárias, na proporção das respectivas permilagens, todas as despesas 

ordinárias e extraordinárias de interesse geral, relativas à gestão e administração 

do Empreendimento, seu funcionamento, vigilância, segurança, conservação e 

limpeza das Instalações e Equipamentos de Uso Comum, designadamente mas 

não exclusivamente: 

a) Despesas resultantes da aquisição de material de escritório; 

b) Despesas postais; 

c) Impostos, taxas, contribuições exigidas por qualquer entidade pública 

administrativa, que respeitem às Instalações e Equipamentos de Uso 

Comum; 

d) Custos com seguros correspondentes às Instalações e Equipamentos de Uso 

Comum; 



e) Despesas respeitantes ao pagamento das despesas de segurança, vigilância, 

detecção e extinção de incêndios e limpeza das Instalações e Equipamentos 

de Uso Comum do Empreendimento (incluindo materiais necessários a tais 

operações), assim como pagamento dos salários e comparticipação para a 

Segurança Social de funcionários afectos ao Empreendimento, caso existam, 

ou o pagamento dos contratos de prestação de serviços respectivos; 

f) Despesas de gestão e administração do Empreendimento e quaisquer outras 

que a Assembleia Geral de Proprietários considere oportunas, quer de 

carácter corrente, quer de carácter extraordinário; 

g) Despesas provenientes de taxas autárquicas, taxas ou licenças de esgotos ou 

relativas à utilização da ETAR, na medida em que elas sejam pagas a 

entidades terceiras, taxas publicitárias, ou outras de carácter geral do 

Empreendimento; 

h) Despesas com a manutenção, conservação, reparação, limpeza e 

modernização das zonas ajardinadas afectas ao uso comum dos proprietários 

de fracções imobiliárias; 

i) Despesas comuns de consumo de água, electricidade, iluminação e demais 

fontes de energia de interesse comum, resultantes do consumo dos 

proprietários de fracções imobiliárias, ocupantes e público visitante; 

j) Despesas de telefone afectas ao uso comum do Empreendimento; 

k) Despesas resultantes da recolha, transporte, separação e entrega em aterro 

do lixo depositado nos pontos comuns, incluindo a recolha porta a porta; 

l) Despesas extraordinárias, incluindo as obras de modernização, inovação, 

reparação e conservação do Empreendimento; 

m) Despesas com a convocação e realização de Assembleias Gerais de 

Proprietários; 

n) Despesas de conservação, manutenção e reparação das Instalações e 

Equipamentos de Uso Comum e de todo o equipamento e material afecto ao 

uso comum do Empreendimento, incluindo, nomeadamente, despesas 

resultantes de pinturas periódicas das Instalações e Equipamentos de Uso 

Comum, substituição de pavimentos desgastados pelo uso dessas partes e 

despesas resultantes da manutenção, conservação e funcionamento das 

piscinas de uso comum e zonas envolventes ao serviço dos proprietários de 

fracções imobiliárias; 



2. Só serão consideradas despesas comuns as que respeitem inequivocamente às 

Instalações e Equipamentos de Uso Comum, presumindo-se que todas as demais 

são da responsabilidade dos proprietários das Fracções Imobiliárias a que 

respeitem, devendo ser imputadas e cobradas nos termos do artigo 11.º. 

3. As despesas e encargos comuns serão repartidos pelos proprietários das fracções 

imobiliárias em função da permilagem de cada Fracção Imobiliária tal como se 

encontra prevista no título constitutivo do Empreendimento. 

4. O pagamento das despesas e encargos comuns encontrar-se-á incluído numa 

prestação periódica, a ser paga por todos os proprietários das fracções imobiliárias 

do Empreendimento, a qual se destinará igualmente a remunerar a Administração 

do Empreendimento. A percentagem da prestação periódica que se destina a 

remunerar a Administração do Empreendimento será fixada pela Assembleia 

Geral de Proprietários, entre 10% e 20% da prestação periódica. 

5. O critério de distribuição das despesas comuns poderá ser alterado mediante 

deliberação aprovada por maioria representativa de dois terços da totalidade da 

permilagem do Empreendimento. 

 

Artigo 11.º - Despesas das Fracções Imobiliárias 

1. As despesas da responsabilidade dos proprietários de fracções imobiliárias a que 

respeitem, incluindo, nomeadamente, despesas de consumo de água, gás e 

electricidade, serão pagas pelos referidos proprietários na proporção do consumo 

efectivo em cada fracção imobiliária. 

2. O critério referido no número anterior poderá ser aplicado a outras despesas, 

desde que seja possível apurar o consumo efectivo por parte de cada proprietário 

de fracções imobiliária.   

3. Os custos inerentes à conservação, reparação e manutenção das Fracções 

Imobiliárias, bem como impostos, taxas, derramas e contribuições que recaiam 

sobre as mesmas serão da responsabilidade dos respectivos proprietários de 

fracções imobiliárias. 

 

Artigo 12.º - Conservação e Fruição das Infra-estruturas urbanísticas 

1. A conservação das infra-estruturas urbanísticas previstas no artigo 7.º do presente 

Regulamento, é da responsabilidade da Administração do Empreendimento.  



2. Nomeadamente são realizadas as seguintes actividades no sentido de as manter 

em bom estado de utilização e de acordo com os objectivos de exploração 

turística: 

2.1 Manutenção de áreas verdes comuns: 

a. Corte de relva dos jardins, pelo menos quinzenalmente; 

b. Manter arranjos florais e sebes comuns; 

c. Manter árvores de acordo com o respectivo programa de tratamento 

arbóreo; 

d. Reposição de flores e relva se necessário; 

e. Adubação e fertilização de áreas verdes; 

f. Remoção de espécies infestantes; 

g. Manutenção de áreas verdes de acordo com o projectado; 

h. Limpeza de lixos nas áreas verdes; 

2.2 Manutenção das piscinas comuns: 

a. Verificação de estado de água sempre que necessário de forma a manter 

um nível de qualidade de água próprio para uso humano, de acordo com 

parâmetros legais (nível de acidez, fungos e contaminantes); 

b. Limpeza de impurezas à superfície e no seu interior, recorrendo a 

aspiração sempre que necessário; 

c. Disponibilização e manutenção de equipamentos de piscina: 

i. Motores e filtros de água, etc; 

ii. Equipamento de limpeza da piscina (redes, cestos, químicos de 

limpeza, etc.); 

iii. Equipamento de segurança de piscina (bóias, cordas, kit socorro, 

etc.); 

d. Vigilância de banheiro no horário de funcionamento; 

2.3 Limpeza de arruamentos e áreas comuns: 



a. Limpeza periódica e verificação de bom estado de pavimentos 

rodoviários, parques de estacionamento automóvel, passeios pedestres e 

ciclo-via; 

b. Corte e monda química de infestantes; 

c. Desobstrução de valetas; 

d. Recepção e portarias; 

e. Cabines de vigilantes; 

f. Instalações sanitárias comum; 

g. Exteriores de edifícios comuns; 

2.4 Sinalética de empreendimento: 

a. Placas de ruas; 

b. Placas de orientação rodoviária e pedestre; 

c. Placas de identificação de unidade de alojamento; 

2.5 Meios de segurança e detecção de incêndio: 

a. Verificação de bom estado de detectores de incêndio; 

b. Verificação de ligação à central de incêndio; 

2.6 Recolha de lixo: 

a. Serviço de recolha de contentores do Empreendimento; 

b. Serviço de recolha de lixo porta-a-porta; 

c. Serviço de transporte para o exterior dos lixos domésticos para colocação 

em aterro; 

2.7 Serviço de atendimento e recepção: 

a. Atendimento a proprietários de fracções imobiliárias; 

b. Processamento administrativo do Empreendimento; 

c. Disponibilidade de 8h por dia, de segunda-feira a sexta-feira, 

exceptuando feriados; 



2.8 Manutenção e disponibilização de: 

a. Rede interna de abastecimento de água: 

Condutas de transporte de água; 

Estação de tratamento de águas residuais; 

Furos de captação de água e equipamento de adução; 

b. Redes internas de esgotos e respectivas ligações às redes gerais; 

c. Conduta da rede interna de telefone e equipamentos associados e 

acessórios; 

d. Conduta da rede interna de televisão e equipamentos associados e 

acessórios; 

e. Mobiliário urbano (candeeiros de iluminação pública, etc.); 

f. Campos de jogos; 

g. Parques infantis; 

h. Recepção e portarias; 

i. Sinalética do empreendimento; 

j. Equipamento de vigilância de incêndios; 

k. Instalações sanitárias comuns; 

2.9 Meios de mobilidade de funcionários: 

a. Disponibilização de meios de deslocação dentro do empreendimento 

aos funcionários do empreendimento ou que nele desempenhem 

funções de Pessoal administrativo do Empreendimento, de Pessoal de 

segurança, de Pessoal de limpeza de arruamentos, de Pessoal de 

limpeza e manutenção de áreas verdes comuns. 

 

Artigo 13.º - Fundo Comum 

1. Para assegurar o pagamento das despesas de conservação, manutenção e reparação 

das Instalações e Equipamentos de Uso Comum será constituído um fundo 

comum. 



2. Os proprietários de fracções imobiliárias contribuirão para o fundo comum na 

mesma proporção em que participam nas despesas ordinárias do Empreendimento 

constantes do orçamento anual, podendo tal participação vir a ser posteriormente 

aumentada por decisão da Assembleia Geral de Proprietários, mediante proposta 

da Administração ou dos proprietários de fracções imobiliárias. 

3. As receitas do fundo comum serão constituídas pelas contribuições periódicas dos 

proprietários de fracções imobiliárias, cujo montante global, incidência individual, 

condições e prazos de liquidação serão estipulados e poderão ser alterados pela 

Assembleia Geral de Proprietários. 

4. Constituirão, igualmente, receitas do fundo comum o produto das penalidades 

recebidas nos termos do presente Regulamento. 

5. As contribuições referidas no número dois deste artigo serão liquidadas 

trimestralmente, assim que a Administração do Empreendimento o solicite. 

6. Se a Administração do Empreendimento verificar que o fundo comum é 

insuficiente para fazer face aos encargos previstos, poderá exigir adiantamentos a 

todos os proprietários de fracções imobiliárias. 

 

Artigo 14.º - Prestação Periódica e despesas extraordinárias  

1. A prestação periódica será paga pelos proprietários das fracções imobiliárias em 4 

(quatro) prestações a pagar até ao dia 8 (oito) dos meses de Janeiro, Abril, Julho e 

Outubro, de montantes iguais ou não, que deverão ser previstos no orçamento 

anual, de acordo com a natureza, volume e desenvolvimento das despesas comuns 

no tempo. 

2. As despesas extraordinárias, quer estejam previstas ou não no orçamento, serão 

liquidadas pelos proprietários de fracções imobiliárias à medida que forem sendo 

efectuadas, devendo ser pagas no prazo de 5 (cinco) dias a contar da apresentação 

do respectivo comprovativo pela Administração do Empreendimento. 

3. Os pagamentos deverão ser efectuados por transferência bancária, por depósito 

bancário, em dinheiro ou por cheque, passado à ordem da Administração do 

Empreendimento ou de quem a represente. 

 



Artigo 15.º - Orçamento Anual 

1. O orçamento anual é elaborado pela Administração do Empreendimento, que 

especificará, de uma forma autónoma, os encargos previstos para o 

Empreendimento, detalhando-os pelas respectivas rubricas. 

2. Sem prejuízo do disposto em deliberação da Assembleia de Geral de Proprietários, 

o saldo positivo do orçamento de um exercício será incorporado no orçamento do 

exercício seguinte. O eventual défice será rateado entre os proprietários de 

fracções imobiliárias e cobrado no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da 

deliberação dos proprietários de fracções imobiliárias, na proporção da 

participação de cada um nas despesas do Empreendimento, nos termos previstos 

no número 3 do artigo 10.º. 

 

Artigo 16.º - Relatório de Gestão e Contas 

1. A Administração do Empreendimento deverá organizar anualmente as contas 

respeitantes à utilização das prestações periódicas dos proprietários e submetê-las 

à apreciação de um revisor oficial de contas. 

2. O relatório de gestão e as contas são enviados a cada proprietário juntamente com 

a convocatória da assembleia geral ordinária, acompanhados do parecer do revisor 

oficial de contas. 

 

Artigo 17.º -  Juros e Penalidades  

1. Os proprietários de fracções imobiliárias que não efectuarem os pagamentos 

devidos nos prazos referidos no artigo 14.º pagarão os juros de mora à taxa legal 

aplicável, contados a partir da data do vencimento das contribuições em dívida, 

independentemente de interpelação. A Administração do Empreendimento poderá 

promover a cobrança do crédito judicialmente, ficando o proprietário de fracção 

imobiliária faltoso sujeito ao pagamento das custas e honorários relativos ao 

processo judicial. 

2. Sem prejuízo das penas e juros previstos na lei e no presente Regulamento, os 

proprietários de fracções imobiliárias que não efectuarem o pagamento devido nos 

prazos referidos no artigo 14.º ficam ainda sujeitos à aplicação de uma penalidade 

correspondente a 5% do montante em dívida, por cada mês a partir do primeiro 

mês e até ao final do sexto mês, e a 10% do montante em dívida, por cada mês a 

partir do sétimo mês, até integral pagamento do montante devido. 



3. A acta da Assembleia Geral que identificar as dívidas e os respectivos 

responsáveis constitui título executivo, nos termos e para os efeitos previstos no 

artigo 46º do Código de Processo Civil. 

 

Artigo 18.º - Contas de depósito 

1. Todas as importâncias recebidas pela Administração do Empreendimento no 

exercício das suas funções, independentemente do título a que sejam recebidas, 

serão depositadas em conta à ordem, aberta em nome da Administração do 

Empreendimento, através da qual se deverão efectuar todos os pagamentos. 

2. A movimentação da conta referida no número anterior competirá exclusivamente 

à Administração do Empreendimento. 

 

CAPÍTULO QUATRO 
DIREITOS E DEVERES DOS PROPRIETÁRIOS DAS FRACÇÕES 

IMOBILIÁRIAS – UTILIZAÇÃO DAS FRACÇÕES IMOBILIÁRIAS 
 

Artigo 19.º - Utilização das Fracções Imobiliárias  

1. As Fracções Imobiliárias só poderão ser utilizadas para os fins a que estão 

destinadas, mantendo-se a estética e as finalidades do Empreendimento. 

2. Sem prejuízo da obrigação de reparação dos danos decorrentes dos actos lesivos 

do património alheio, e das demais disposições da lei e do presente Regulamento, 

os proprietários de fracções imobiliárias serão responsáveis por todos os danos 

causados por si, pelos titulares de outros direitos reais sobre as Fracções 

Imobiliárias e, bem assim, pelos serventuários dos proprietários de fracções 

imobiliárias ou quaisquer outras pessoas que a qualquer título utilizem a Fracção 

Imobiliária, às Fracções Imobiliárias, correndo por sua conta o integral pagamento 

das despesas necessárias às reparações. 

3. Salvo prévio e expresso consentimento da Administração do Empreendimento, os 

proprietários de fracções imobiliárias não poderão instalar ou depositar no interior 

das suas Fracções Imobiliárias ou dos corredores, ainda que provisoriamente, 

qualquer maquinaria, equipamento, artigo ou mercadoria que, devido ao seu 

tamanho, peso, forma, natureza ou manuseio: 

a) possam causar danos a estes ou a quaisquer partes das edificações; 

b) ultrapassem a carga útil ou acidental recomendada por metro quadrado; 



c) provoquem vibrações prejudiciais à estrutura das edificações. 

4. Os proprietários de fracções imobiliárias obrigam-se ainda a não ultrapassar a 

capacidade das cargas eléctricas e térmicas previstas. 

5. O proprietário de fracção imobiliária que der causa a despesas ou, por qualquer 

meio, violar o disposto nos números anteriores fica obrigado a cessar 

imediatamente a infracção; caso não o faça, poderá a Administração do 

Empreendimento determinar a aplicação de uma penalidade no valor de €10 ao 

proprietário de fracção imobiliária infractor, por cada dia que passe sem que este 

cesse a infracção, ficando ainda o referido proprietário obrigado a indemnizar as 

perdas e danos resultantes da infracção. 

 

Artigo 20.º - Direitos dos Proprietários de Fracções Imobiliárias 

1. Todos os proprietários de fracções imobiliárias têm direito, mediante o pagamento 

pontual das despesas e encargos comuns previstos no artigo 10.º do presente 

Regulamento, a beneficiar da utilização, por si ou pelos seus familiares, das 

Instalações e Equipamentos de Uso Comum do Empreendimento e dos Serviços 

de Utilização Turística de Uso Comum nos termos adiante definidos. 

2.  Todos os proprietários de fracções imobiliárias têm direito a: 

a) utilizar as Instalações e os Equipamentos de Uso Comum e a usufruir dos 

Serviços de Utilização Turística de Uso Comum do Empreendimento, sem 

que lhes possa ser exigido o pagamento de qualquer retribuição adicional 

por esse uso ou fruição, para além do encargo referido no número 1 supra; 

b) utilizar as Instalações e os Equipamentos de Exploração Turística e a 

usufruir dos Serviços Complementares do Empreendimento mediante o 

pagamento à respectiva entidade exploradora de uma retribuição específica 

pelos serviços prestados; 

c) participar e votar, por si ou por seu representante, nas Assembleias Gerais 

de Proprietários. 

3. O exercício dos direitos previstos nas alíneas a) e b) do número anterior pode ser 

limitado, quanto ao número de utentes, em razão da capacidade das Instalações e 

dos Equipamentos. 

 



Artigo 21.º - Proibições e Deveres dos Proprietários de Fracções Imobiliárias 

1. Sem prejuízo da lei aplicável, é especialmente vedado aos proprietários de 

fracções imobiliárias, seus familiares, visitantes, serventuários ou quaisquer outras 

pessoas que a qualquer título utilizem a Fracção Imobiliária: 

a) Destinar a sua Fracção Imobiliária para fim diverso daquele a que se destina, 

nem instalar na mesma máquinas ou equipamentos incompatíveis com o fim 

a que a Fracção Imobiliária se destina; 

b) Destinar a sua Fracção Imobiliária a práticas ilícitas ou ofensivas dos bons 

costumes; 

c) Praticar quaisquer actos ou realizar obras que sejam susceptíveis de afectar a 

continuidade e a unidade urbanística do Empreendimento ou prejudicar a 

implantação dos respectivos acessos; 

d) Modificar, por qualquer forma, a estrutura ou aparência da fachada ou do 

exterior da Fracção Imobiliária, nomeadamente alterar na mesma as suas 

cores exteriores originais, incluindo carports e muros, bem como efectuar na 

mesma alterações sem prévia autorização escrita da entidade exploradora e 

das autoridades competentes, quando exigível; 

e) Instalar quaisquer equipamentos ou infra-estruturas fixas ou móveis no 

exterior da Fracção Imobiliária, nomeadamente antenas exteriores de 

televisão, rádios ou similares, que fiquem visíveis do solo e/ou atentem 

contra a continuidade ou unidade urbanística do Empreendimento; 

f) Armazenar ou guardar nas suas Fracções Imobiliárias, explosivos ou 

produtos tóxicos, inflamáveis ou perigosos ou facilmente inflamáveis ou 

que causem perigo a pessoas e bens; 

g) Possuir, ou manter no interior da(s) Fracção(ões) Imobiliária(s), animais ou 

objectos susceptíveis de perturbar o bom funcionamento e tranquilidade do 

Empreendimento; 

h) Alterar a tranquilidade do Empreendimento com vozes, música ou quaisquer 

ruídos, vibrações, máquinas, aparelhos difusores de som, animais, calores 

ou fumos, devendo regular as máquinas e aparelhos domésticos, de modo a 

que os seus ruídos não perturbem os demais utentes do Empreendimento; 

i) Colocar rótulos ou tabuletas identificadoras dos habitantes, com ou sem 

menção de profissão, noutros locais que não receptáculos de 

correspondência; 



j) Afixar ou permitir a terceiros a afixação, por qualquer modo, na parte 

exterior da(s) Fracção(ões) Imobiliária(s), placas, emblemas, tabuletas, 

anúncios, letreiros, luminosos ou não, bem como quaisquer outros suportes 

de carácter publicitário, com excepção de uma placa standard definida pela 

Administração do Empreendimento e que permita publicitar a venda e/ou o 

arrendamento do imóvel, bem como fazer publicidade comercial e/ou 

política e/ou religiosa, falada ou escrita, nos patamares, escadas, corredores 

comuns, elevadores e porta de entrada ou no exterior das Fracções 

Imobiliárias; 

k) Ocupar, ainda que temporariamente, com construções provisórias, as 

entradas, escadas, corredores e demais Instalações e Equipamentos de Uso 

Comum; 

l) Utilizar a entrada ou outras zonas de circulação comuns com jogos ou 

actividades que, de qualquer modo, possam prejudicar o sossego ou 

segurança dos proprietários de fracções imobiliárias; 

m) Colocar nos terraços, janelas, varandas ou jardins objectos, divisórias ou 

elementos decorativos que afectem a uniformidade exterior ou decoração do 

Empreendimento. 

n) Instalar condutas de exaustão de fumos, aparelhos de ar condicionado 

visíveis do exterior ou antenas de televisão, mesmo de pequenas dimensões; 

o) Secar ou pendurar roupa, toalhas, lençóis ou similares ou quaisquer 

utensílios ou objectos, fora do local destinado a esse efeito ou, caso a 

Fracção Imobiliária não possua um local destinado a esse efeito, em local 

visível por terceiros; 

p) Lançar lixo, detritos, ou objectos de qualquer natureza pelas janelas ou 

varandas, ou deixar os mesmos no jardim, acessos, arruamentos, lancis ou, 

em geral, fora dos locais destinados a esse efeito; 

2. Todos os proprietários de fracções imobiliárias, seus familiares, visitantes, 

serventuários, ou quaisquer outras pessoas que a qualquer título utilizem a 

Fracção Imobiliária ficam obrigados a: 

a) Efectuar todas as obras de conservação e reparação da Fracção Imobiliária 

que se afigurem necessárias, prevenindo e evitando danos para a segurança, 

bem-estar e comodidade dos restantes proprietários de fracções imobiliárias 

e utentes do Empreendimento; 



b) Manter e conservar o aspecto exterior da Fracção Imobiliária, 

designadamente mantendo a pintura nas cores originais e conservando os 

jardins e piscinas privativos, caso aplicável, de acordo com as indicações 

publicadas para o efeito pela Administração do Empreendimento; 

c) Separar os lixos de acordo com a sua natureza, bem como colocá-los nos 

locais destinados à sua recolha; 

d) Usar de forma eficiente os recursos hídricos do empreendimento, 

nomeadamente para rega de jardins, cumprindo com as indicações 

publicadas para o efeito pela Administração do Empreendimento; 

3. Caso optem por contratar a entidades externas qualquer tipo de serviços de 

manutenção e conservação relativos à respectiva Fracção Imobiliária, 

nomeadamente, serviços de manutenção e conservação dos jardins e piscinas, os 

proprietários de fracções imobiliárias ficam obrigados a comprovar que as 

empresas contratadas para esse efeito possuem a especialização necessária e 

cumprem com os requisitos legais eventualmente exigíveis para o exercício dessa 

actividade.  

 

Artigo 22.º - Animais de Companhia 

1. O alojamento de animais de companhia nas Fracções Imobiliárias apenas será 

permitido caso aquelas disponham de condições adequadas ao bem-estar dos 

mesmos, bem como de condições que garantam a ausência de riscos de 

transmissão de doenças, de perigos higieno-sanitários ou de conspurcação 

ambiental. 

2. Em espaços exteriores à Fracção Imobiliária, bem como nos respectivos jardins 

que não se encontrem vedados, é proibida a presença de animais de companhia 

que: 

a) Não se encontrem acompanhados pelo proprietário de fracção imobiliária 

que seja seu detentor; 

b) Não disponham de açaimo funcional, salvo quando conduzidos à trela, no 

caso de cães ou gatos, ou não disponham de adequados meios de contenção, 

no caso de outros animais de companhia; 

c) Não usem coleira ou peitoral que contenha nome e morada ou telefone do 

seu detentor. 



3. Os proprietários de fracções imobiliárias estão obrigados à limpeza e remoção 

imediata de quaisquer dejectos produzidos pelos respectivos animais de 

companhia, devendo os dejectos ser devidamente acondicionados e colocados nos 

locais próprios para depósito de lixos. 

4. Os proprietários de fracções imobiliárias têm o dever de adequadamente vigiar os 

respectivos animais, por forma a evitar que estes ponham em risco os bens ou 

integridade física de outras pessoas, estando obrigados ao cumprimento de todas 

as normas legais e regulamentares aplicáveis, designadamente, em matéria de 

seguros, registo, licenciamento e bem-estar animal. 

 

Artigo 23.º - Transmissão das Fracções Imobiliárias 

1. Os proprietários de fracções imobiliárias devem comunicar à Administração do 

Empreendimento a celebração de qualquer contrato que tenha por objecto a 

transmissão de propriedade ou do direito de uso dessas fracções ou a constituição 

de qualquer outro direito real sobre as mesmas. 

2. A comunicação a que se refere o número anterior deverá ser feita com uma 

antecedência de 8 (oito) dias, dela devendo constar a data e hora de outorga da 

escritura ou do contrato, que deverá ser obrigatoriamente celebrado por escrito e a 

identidade do futuro adquirente. 

3. No prazo de 8 (oito) dias após a outorga da escritura ou do contrato deverá ser 

remetida à Administração do Empreendimento uma cópia do referido acto, do 

qual, em cumprimento do artigo 1.º, número 2, do presente Regulamento, deverá 

fazer parte integrante cópia do mesmo e do título constitutivo.  

4. Os proprietários de fracções imobiliárias que a qualquer título cedam a utilização 

das suas Fracções Imobiliárias podem pedir à Administração do Empreendimento 

para cobrar directamente do terceiro ao qual esse direito tenha sido cedido 

quaisquer importâncias que o terceiro se tenha obrigado a suportar. O pedido será 

feito por escrito, ficando os proprietários de fracções imobiliárias, porém, 

solidariamente responsáveis pelo pagamento das facturas emitidas quando o 

referido terceiro não as pague nos prazos fixados no artigo 14.º do presente 

Regulamento. 

 



CAPÍTULO QUINTO 
OBRAS 

 

Artigo 24.º - Obras 

1.  Não são permitidas quaisquer obras que alterem a estabilidade ou o aspecto 

exterior do Empreendimento, sejam quais forem os materiais utilizados. 

2. A infracção do disposto no número anterior implicará a obrigação do infractor de 

suportar os encargos dos trabalhos efectuados e dos que forem necessários à 

reposição da situação anterior à prática da infracção. 

 

Artigo 25.º - Obras nas Instalações e Equipamentos de Uso Comum 

1. Compete à Administração do Empreendimento promover, dirigir e fiscalizar a 

execução de obras que devam realizar-se nas Instalações e Equipamentos de Uso 

Comum do Empreendimento. 

2. Sem prejuízo do disposto no presente Regulamento ou quando se trate de 

trabalhos de conservação corrente ou reparações indispensáveis, urgentes e 

inadiáveis, são proibidas as execuções de quaisquer obras que não tenham sido 

previstas no orçamento do exercício respectivo ou que não tenham sido 

previamente autorizadas pela Assembleia Geral de Proprietários. 

3. Na falta ou impedimento da Administração do Empreendimento, as reparações 

urgentes e inadiáveis nas Instalações e Equipamentos de Uso Comum poderão ser 

levadas a cabo por qualquer proprietário de fracção imobiliária, que deverá avisar 

imediatamente a Administração do Empreendimento, por carta registada com 

aviso de recepção contendo a descrição da natureza das obras, a data do seu início, 

a justificação da iniciativa tomada, a solicitação do pagamento das mesmas e da 

assumpção imediata, ou quando cesse a falta ou o impedimento, da direcção das 

obras. 

4. Para os efeitos previstos no número anterior, são consideradas reparações urgentes 

e inadiáveis apenas aquelas que se revelem absolutamente indispensáveis para 

acautelar a segurança dos proprietário de fracções imobiliárias ou dos seus bens.  

5. Quando as obras nas instalações e equipamentos de uso comum impliquem 

necessariamente a utilização ou ocupação de parte ou da totalidade de uma ou 

mais Fracções Imobiliárias, os proprietários das mesmas são obrigados a facultar 

essa utilização ou ocupação, tendo direito a ser indemnizados pelos incómodos ou 



prejuízos, adequadamente justificados, que sofram em virtude dessa ocupação ou 

utilização. 

6. As obras e reparações nas Instalações e Equipamentos de Uso Comum que 

tenham de efectuar-se por força de acções ou omissões dos proprietários das 

Fracções Imobiliárias, seus familiares, empregados, visitantes, ou pessoas a quem 

aqueles tenham permitido o uso da Fracção Imobiliária, são da exclusiva 

responsabilidade dos referidos proprietários. 

 

Artigo 26.º - Obras nas Fracções Imobiliárias 

1. Cada proprietário de fracção imobiliária é obrigado a executar na sua Fracção 

Imobiliária todas as reparações necessárias para que se evitem danos ou prejuízos 

para os demais proprietários de fracções imobiliárias e para que não se 

comprometa a estabilidade, uniformidade exterior ou decoração do 

Empreendimento. 

2. Os elementos que fazem parte da estrutura não podem ser objecto de obras por um 

proprietário de fracção imobiliária, mesmo na parte adjacente, contínua ou que 

atravesse a sua Fracção Imobiliária. 

3. Antes do início da execução de quaisquer obras nas suas fracções mobiliárias, 

mesmo que apenas incidam no interior das mesmas, são os proprietários de 

fracções imobiliárias obrigados a pedir autorização para tal, por escrito, a 

Administração do Empreendimento, indicando as obras que pretendem levar a 

efeito e o tempo de duração das mesmas e a fornecer documento comprovativo de 

que a obra a executar se encontra devidamente licenciada pela Câmara Municipal 

ou de que foi objecto de comunicação prévia nos termos do Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de Dezembro. 

4. As obras devem ser realizadas no prazo mais curto possível e de modo a que os 

restantes proprietários de fracções imobiliárias e utentes do Empreendimento 

sofram o mínimo de incómodos possível. 

5. As fachadas frontal, traseira ou laterais não podem, de qualquer forma, ser 

alteradas, remodeladas ou acrescentadas. 

6. As reparações das instalações eléctricas, de aquecimento, de refrigeração, de gás, 

de água, canalizações e esgotos a que um proprietário de fracção imobiliária ou 

qualquer ocupante da respectiva Fracção Imobiliária dê causa, serão da sua 

exclusiva responsabilidade. 



 

Artigo 27.º - Outras responsabilidades 

Todos os proprietários de fracções imobiliárias são responsáveis por quaisquer danos ou 

prejuízos causados por terceiros a quem tenham permitido ou facilitado a entrada no 

Empreendimento, não podendo os proprietários das Fracções Imobiliárias, de modo 

algum, responsabilizar a Administração do Empreendimento, por esses danos ou 

prejuízos, pelos quais a mesma efectivamente não responde. 

 

CAPÍTULO SEXTO 
SEGUROS 

 

Artigo 28.º - Seguro  

1. As Instalações e Equipamentos de Uso Comum do Empreendimento serão 

seguradas na sua totalidade contra riscos de incêndio. 

2. O seguro será feito pelo valor real das Instalações e Equipamentos de Uso 

Comum do Empreendimento, cabendo à Administração do mesmo proceder à sua 

contratação.  

3. A Assembleia Geral de Proprietários poderá deliberar que seja contratado seguro, 

para as Instalações e Equipamentos de Uso Comum do empreendimento, que 

cubra outros sinistros para além do que vem referido no número 1 do presente 

artigo. 

4. As fracções imobiliárias do Empreendimento deverão igualmente ser seguradas 

contra riscos de incêndio, pelos seus proprietários. 

5. Os proprietários de fracções imobiliárias deverão fazer prova da contratação do 

seguro exigido no número anterior e, para tal, deverão entregar uma cópia da 

respectiva apólice de seguro, no prazo de 5 (cinco) dias após a respectiva 

contratação, à Administração do Empreendimento. 

6. Caso o proprietário de fracção imobiliária não segure a sua fracção imobiliária, 

nos termos do número 4 do presente artigo, poderá a Administração do 

Empreendimento fazê-lo, tendo, nesse caso, a mesma direito a ser reembolsada, 

pelo proprietário de fracção imobiliária em causa, de todos os valores despendidos 

com a celebração do contrato de seguro.   

7. Os seguros referidos no presente artigo serão feitos pelo valor da reposição dos 

bens segurados, com cláusula de actualização automática de capitais. 



 

Artigo 29.º - Actuação em caso de sinistro 

1. Ocorrido sinistro, total ou parcial, de que resulte a destruição de dois terços do 

Empreendimento, a Assembleia Geral de Proprietários reunir-se-á nos 15 (quinze) 

dias subsequentes à ocorrência do evento e elegerá uma comissão de três 

representantes investidos de poderes para, conjuntamente: 

a) receber a indemnização e depositá-la em nome do Empreendimento no 

estabelecimento bancário designado pela Assembleia Geral de Proprietários; 

b) abrir concurso para a reconstrução do prédio ou das suas partes destruídas, 

comunicando o resultado à Assembleia Geral de Proprietários, para que esta 

delibere; 

c) acompanhar os trabalhos de reconstrução até à sua conclusão, representando 

os proprietários de fracções imobiliárias junto dos construtores, 

fornecedores, empreiteiros e repartições públicas. 

2. Se a indemnização paga pela companhia seguradora não for suficiente para 

atender às despesas, o pagamento da diferença será rateado pelos proprietários de 

fracções imobiliárias, de acordo com a permilagem das respectivas Fracções 

Imobiliárias, salvo se a minoria se recusar a fazê-lo, vendendo à maioria a sua 

Fracção Imobiliária pelo preço e condições a acordar. Na falta de acordo, o preço 

será fixado por um árbitro a designar por acordo, ou, na falta de acordo, por três 

árbitros, sendo dois designados por cada uma das partes e o terceiro escolhido por 

aqueles. 

3. Em caso de sinistro que importe a destruição total ou de uma parte que represente 

três quartos do valor total do Empreendimento, poderá a Assembleia Geral de 

Proprietários, por maioria do número de proprietários de fracções imobiliárias 

deliberar que o Empreendimento não seja reconstruído, caso em que autorizará a 

venda deste, partilhando-se o seu produto e o valor do seguro entre os 

proprietários de fracções imobiliárias, em razão da permilagem das suas Fracções 

Imobiliárias. 

4. Em caso de sinistro parcial, a Assembleia Geral de Proprietários por maioria do 

número de proprietários de fracções imobiliárias e do valor total do prédio poderá 

deliberar que, recebida a indemnização, se proceda à reparação ou reconstrução 

das partes destruídas. 

 



CAPÍTULO SÉTIMO 
ÓRGÃOS SOCIAIS 

 

Artigo 30.º - Assembleia Geral de Proprietários 

1. As Assembleias Gerais de Proprietários podem ser ordinárias ou extraordinárias. 

2. As Assembleias Gerais serão convocadas pela Administração do Empreendimento 

ou por qualquer proprietário de fracção imobiliária que represente pelo menos 

vinte e cinco por cento da permilagem total do Empreendimento definido nos 

termos estabelecidos no título constitutivo, mediante carta registada ou 

protocolada, endereçada a todas as Fracções Imobiliárias. As Assembleias Gerais 

serão realizadas preferencialmente dentro do Empreendimento. 

3. As convocatórias indicarão a ordem do dia, data, hora e o local da reunião da 

Assembleia. 

4. As convocatórias das Assembleias Gerais ordinárias serão acompanhadas do 

relatório da Administração do Empreendimento e da proposta de orçamento para 

o exercício respectivo. 

5. Entre a data da convocatória e a realização da Assembleia deverá mediar, no 

mínimo, um prazo de 30 (trinta) dias. 

6. É lícito fixar-se na mesma convocatória a hora em que se realizará a Assembleia 

em primeira e em segunda convocação. 

7. Caso não tenha sido fixada outra hora ou data na convocatória e, caso não 

compareçam, em primeira convocatória, o número de proprietários de fracções 

imobiliárias suficientes para a Assembleia se constituir, considera-se convocada 

nova Assembleia para uma semana depois, à mesma hora e local. 

8. Nos casos em que a ordem do dia inclua matérias para cuja decisão o presente 

Regulamento exija quórum especial ou maioria qualificada, deverá tal facto vir 

expressamente mencionado na convocatória. 

9. As deliberações da Assembleia serão tomadas por votação na qual cada um dos 

proprietários de fracções imobiliárias terá voto correspondente à permilagem que 

a cada um deles competir no valor total do Empreendimento. 

10. Se uma Fracção Imobiliária pertencer ou vier a pertencer a vários proprietários, 

estes elegerão, entre eles, um representante, credenciando-o por instrumento 

escrito, que será exigido na Assembleia. 



11. Qualquer proprietário de fracção imobiliária poderá fazer-se representar nas 

Assembleias por procurador, através de carta assinada pelo proprietário de fracção 

imobiliária. 

12. Caso a representação referida no número anterior seja assegurada por outro 

proprietário de fracção imobiliária, o mesmo não poderá representar 

simultaneamente mais que cinco proprietários de fracções imobiliárias. 

13. O referido no número anterior não se aplica nos casos em que a representação é 

assegurada pela entidade exploradora, pela administração do Empreendimento 

e/ou pelo titular do alvará de licença para a realização da operação urbanística 

relativa à instalação do Empreendimento. Os cessionários, a qualquer título, de 

uso e fruição de quaisquer Fracções Imobiliárias não poderão estar presentes ou 

participar na Assembleia, a não ser em representação dos proprietários de fracções 

imobiliárias. 

 

Artigo 31.º - Sessões 

1. A Assembleia Geral reúne-se em sessão ordinária até ao dia 30 do mês de Março 

para conhecimento, discussão e aprovação das contas apresentadas pela 

Administração respeitantes ao ano anterior, o orçamento previsional para o ano 

em curso e, se for caso disso, para analisar e deliberar sobre problemas gerais, e 

reúne-se até ao dia 30 do mês de Novembro para conhecimento, discussão e 

aprovação do Orçamento e das despesas apresentadas pela Administração a 

efectuar no ano seguinte. 

2. A Assembleia extraordinária reunirá quando convocada para o efeito nos termos 

do artigo 30.º. 

 

Artigo 32.º - Quórum e deliberações 

1. Salvo regra em contrário especificamente prevista no presente Regulamento, nas 

Assembleias, ordinárias ou extraordinárias, as deliberações, incluindo as que se 

refiram a qualquer alteração ao presente Regulamento ou ao título constitutivo de 

que o mesmo é parte integrante, serão tomadas por maioria simples dos votos 

representativos da permilagem total do Empreendimento. 

2. Caso não compareça o número de proprietários de fracções imobiliárias suficiente 

para se obter vencimento, as deliberações serão aprovadas, em segunda 

convocação, por maioria dos votos dos proprietários de fracções imobiliárias 



presentes, desde que estes representem, pelo menos, um quarto do valor total da 

permilagem do Empreendimento, salvo se o presente Regulamento contiver 

disposição em contrário. 

3. As deliberações das Assembleias Gerais de Proprietários obrigam todos os 

proprietários de fracções imobiliárias, independentemente do seu comparecimento 

ou do seu voto, competindo à Administração executá-las e fazê-las cumprir. 

 

Artigo 33.º - Funcionamento 

1. Os trabalhos da Assembleia serão dirigidos por um Presidente, assistidos por dois 

secretários, sendo que o Presidente é indicado pela entidade exploradora do 

Empreendimento, na qualidade de Administradora, e os secretários são por sua 

vez designados pelo Presidente da Assembleia Geral de Proprietários.  

2. Nos 30 (trinta) dias que se seguirem à Assembleia, a Administração comunicará 

aos proprietários de fracções imobiliárias ausentes as deliberações tomadas, por 

carta registada. 

3. Os proprietários de fracções imobiliárias ausentes dispõem do prazo de 90 

(noventa) dias após a recepção da carta referida no número anterior para 

comunicar, por escrito, à Assembleia Geral de Proprietários, o seu assentimento 

ou a sua discordância relativamente às deliberações tomadas, quando seja o caso. 

4. O silêncio dos proprietários de fracções imobiliárias considera-se como aprovação 

da deliberação comunicada nos termos do número 2 supra.  

5. Das Assembleias serão lavradas actas, as quais serão assinadas pelo Presidente, 

pelos Secretários e pelos proprietários de fracções imobiliárias presentes ou seus 

representantes. 

6. Nos 10 (dez) dias seguintes à realização da Assembleia, a Administração afixará 

cópia da Acta na recepção do Empreendimento e facultará cópia da mesma aos 

proprietários que o solicitarem. 

7. As despesas com a Assembleia serão debitadas ao Empreendimento. 

 

Artigo 34.º - Designação, mandato, composição e competências da Administração 

1. A gestão corrente das Instalações e Equipamentos de Uso Comum, bem como a 

fiscalização do cumprimento do presente Regulamento e das deliberações da 

Assembleia Geral de Proprietários competem à Administração do 

Empreendimento. 



2. As funções do Administrador do Empreendimento são exercidas pela respectiva 

entidade exploradora.  

3. As funções de Administrador do Empreendimento são remuneradas nos termos 

em que for deliberado pela Assembleia Geral de Proprietários, dentro dos limites 

referidos no artigo 10.º, número 4, deste Regulamento. 

4. Enquanto Administradora do Empreendimento compete à entidade exploradora, 

entre outras, as seguintes funções: 

a) Convocar a Assembleia Geral de Proprietários; 

b) Manter em dia as contas respeitantes à administração das Instalações e 

Equipamentos de Uso Comum e elaborar o Orçamento das receitas e 

despesas relativas a cada ano; 

c) Exigir dos proprietários de fracções imobiliárias o pagamento da sua 

prestação periódica e dos demais montantes exigíveis; 

d) Prestar contas da administração à Assembleia; 

e) Assegurar o cumprimento do disposto no título constitutivo do 

Empreendimento, no presente Regulamento e nas deliberações das 

Assembleias Geral de Proprietários; 

f) Executar as deliberações da Assembleias Geral de Proprietários; 

g) Efectuar pagamentos e passar recibos das despesas e receitas provenientes 

da administração das Instalações e Equipamentos de Uso Comum, tal como 

previsto no presente Regulamento; 

h) Desempenhar tarefas relacionadas com a contratação, gestão e fiscalização 

do pessoal de serviço ao Empreendimento, incluindo, nomeadamente, 

serviços de vigilância, manutenção e limpeza; 

i) Zelar pela manutenção das Instalações e Equipamentos de Uso Comum e 

promover a realização de obras indispensáveis e urgentes à plena 

conservação do mesmo; 

j) Regular o uso das Instalações e Equipamentos de Uso Comum nos termos 

estabelecidos na lei e no presente Regulamento, designadamente alertando 

qualquer proprietário de fracção imobiliária para eventuais infracções às 

referidas normas, que ele próprio, seus familiares, convidados, empregados 

ou visitantes cometam; 

k) Assegurar o integral cumprimento das obrigações fiscais, camarárias ou 

outras, que impendam sobre o Empreendimento; 



l) Representar o Empreendimento, perante as autoridades administrativas; 

m) Aplicar as penalidades previstas no presente Regulamento; 

n) Verificar a existência do seguro contra o risco de incêndio, propondo à 

Assembleia o montante do capital seguro; 

o) Realizar os actos conservatórios dos direitos relativos às Instalações e 

Equipamentos de Uso Comum; 

p) Guardar e manter todos os documentos que digam respeito ao 

Empreendimento, tais como escrituras e títulos relativos a registos e 

contratos. 

q) Assegurar todos os demais actos de gestão corrente do Empreendimento que 

não se encontrem referidos nas alíneas anteriores; 

r) Cumprir e fazer cumprir com a legislação em vigor para a administração de 

empreendimentos turísticos. 

 

Artigo 35.º - Recurso dos actos da Administração 

1. Dos actos da Administração (excepto os que respeitam ao pagamento de 

prestações periódicas, que são irrecorríveis) cabe recurso fundamentado para a 

Assembleia Geral de Proprietários, a interpor pelo proprietário de fracção 

imobiliária directamente lesado, no prazo de 10 (dez) dias após o conhecimento 

do acto do qual se pretende recorrer. 

2. O recurso será entregue ao Presidente da Assembleia Geral, o qual poderá rejeitar 

os recursos que sejam manifestamente improcedentes. 

3. O recurso que não seja rejeitado nos termos do número antecedente será apreciado 

na primeira Assembleia Geral que se realizar após a interposição do mesmo. 

 

Artigo 36.º - Livros 

1. A Administração manterá escriturados, actualizados e à disposição dos 

proprietários de fracções imobiliárias os livros de actas das Assembleias 

respectivas, os livros de receitas e despesas e os livros de inventário dos bens 

comuns. 

2. Os livros ou cópias dos mesmos serão facultados aos proprietários de fracções 

imobiliárias para consulta, quando estes o solicitem. 

3. A Administração possuirá igualmente um registo actualizado de endereços e 

contactos dos proprietários de fracções imobiliárias que, para o efeito, deverão 



comunicar, por escrito, àquela as alterações ocorridas nos referidos endereços e 

contactos. 

 

CAPÍTULO OITAVO 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 37.º - Exigência dos poderes públicos 

1. Os proprietários de fracções imobiliárias deverão obedecer a quaisquer intimações 

e suportar eventuais sanções aplicadas por autoridades de qualquer nível ou 

natureza, em consequência da sua inobservância das normas regulamentares. 

2. Se os proprietários de fracções imobiliárias não atenderem ao disposto no número 

anterior, poderá a Administração do Empreendimento, sem que a isso esteja 

obrigada, atender a quaisquer encargos daqueles, cobrando-lhes os valores que 

assim tiver dispendido e as respectivas despesas. 

 

Artigo 38.º - Responsabilidade do Empreendimento 

1. Em caso algum será o Empreendimento responsável por obrigações, dívidas, 

compromissos ou encargos de qualquer natureza assumidos pelos proprietários de 

fracções imobiliárias, ainda que referentes a obras, instalações, serviços e 

benfeitorias feitas ou incorporadas nas Fracções Imobiliárias ou nas Instalações e 

Equipamentos de Uso Comum, salvo na medida em que tais obras, instalações, 

serviços ou benfeitorias devessem ter sido realizadas pelo Empreendimento e este 

a elas não tenha procedido com a diligência devida. 

2. Os proprietários de fracções imobiliárias não permitirão que nas facturas, notas 

fiscais ou documentos referentes às compras que realizarem ou serviços que 

contratarem, conste o Empreendimento, a não ser como indicação de endereço e 

localização. 

 

Artigo 39.º - Penalidades 

1. Sem prejuízo de outras penalidades especificamente previstas neste Regulamento, 

qualquer violação às disposições do presente Regulamento, às deliberações da 

Assembleia Geral de Proprietários, bem como às diversas directivas dadas pela 

Administração em sua execução, poderá ser sancionada com a aplicação de uma 



penalidade, de €50 a €1000, a ser fixada pela Administração do Empreendimento, 

conforme a gravidade da infracção. 

2. O produto das penalidades reverte para as receitas a aplicar nas despesas e 

encargos do Empreendimento. 

3. Caso o infractor não cesse a infracção, após ter sido notificado pela Administração 

do Empreendimento para que o fizesse, poderá esta determinar a aplicação de uma 

penalidade, num valor entre €10 e €100, ao proprietário de fracção imobiliária 

infractor, por cada dia que passe sem que este cesse a infracção. 

 

Artigo 40.º - Obrigatoriedade do Regulamento 

1. As disposições do presente Regulamento obrigam todos os proprietários de 

fracções imobiliárias actuais e seus eventuais sucessores, bem como quem em seu 

nome ou com a sua autorização ocupe as suas Fracções Imobiliárias. 

2. Para efeitos do número anterior, devem os proprietários de fracções imobiliárias 

interessados, em todos os actos de transmissão de direitos sobre as Fracções 

Imobiliárias do Empreendimento, obter declaração escrita expressa dos futuros 

titulares desses direitos da aceitação do presente Regulamento, dela fornecendo 

cópia à Administração. 

 

Artigo 41.º - Lei aplicável 

Em tudo o que não estiver especificamente regulado no presente Regulamento e 

respectivos anexos, que dele fazem parte integrante, observar-se-ão, com as necessárias 

adaptações, as disposições do Regime Jurídico da Instalação, Exploração e 

Funcionamento dos Empreendimentos Turísticos. 

 

Artigo 42.º - Resolução de litígios 

1. Para a resolução dos litígios emergentes das relações entre os proprietários de 

fracções imobiliárias e entre estes e a Administração do Empreendimento 

recorrer-se-á à arbitragem nos termos da legislação que a regula. 

2. Para a resolução de outros litígios de interpretação ou de aplicação emergente do 

presente Regulamento será competente o Tribunal da Comarca cuja competência 

abranja o Município de Palmela, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 

 


